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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 320, de 01 de agosto de 
2011, que autoriza a Associação de Radiodifusão Comunitária Estação FM a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço. de radiodifusão comunitária no município de 
Estação, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nQ. 1 3 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q., do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes ato~: 

1 - Portaria nQ. 244, de 14 de junho de 2011 - Associação Comunitária do 
Distrito de Passagem de Mariana - Primeira Capital, no município de Mariana - MG; 

2 - Portaria nQ. 251, de 21 de junho de 2011 ...:.- RADIOPAN - Associação de 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, no município de Paraíso do Norte - PR; 

3 - portaria nQ. 252, de 21 de junho de 2011- Associação Beneficente de Igarapé 
Miri, no município de Igarapé Miri - P A; 

4 - Portaria nQ. 262, de 8 de julho de 2011 - Associação Comunitária Paraná de 
Radiodifusão, no município de Arapongas - PR; 

5 - Portaria nQ. 263, de 8 de julho de 2011 - Associação de Moradores Interativa 
de Paranaguá, no município de Paranaguá - PR; 

6 - Portaria nQ. 291, de 1 Q. de agosto de 2011 - Banda de Música Nossa Senhora 
do Rosário, no município de Alfredo Vasconcelos - MG; 

7 - Portaria nQ. 292, de 1 Q. de agosto de 2011 - Rádio Cul!:\.lra de Capinópolis, no 
município de Capinópolis - MG; 

8 - Portaria nQ. 293, de 1 Q. de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Radiodifusão dos Moradores do Alto da Colina, no município de Guiricema - MG; 

9 - Portaria nQ. 313, de 1Q. de agosto de 2011 - Associação Comunitária e Social 
de Corinto - ASCCOR, no município de Corinto - MG; 

10 - Portaria nQ. 315, de 1Q de agosto de 2011 - Associação dos Defensores do 
Rio Ipojuca, no município de Caruaru - PE; 

11 - Portaria nQ. 316, de 1Q. de agosto de 2011 - Associação dos Divulgadores da 
Cultura da Vila de Santo Antônio das Queimadas, no município de Jurema - PE; 

12 - Portaria nQ. 318, de lQ. de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Liberdade, no município de Pamamirim - RN; 

13 - Portaria nQ. 320, de 1 Q. de agosto de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária. Estação FM, no município de Estação - RS; 
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14 - Portaria nQ 322, de l Q de agosto de 2011 - Associação dos Moradores 
Monte Alegre lII, no município de Araraquara - SP; 

15 - Portaria nQ 323, de l Q de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Educacional do Meio Ambiente e de Radiodifusão de Sorocaba, no município de Sorocaba - SP; 

16 - Portaria nQ 326, de l Q de agosto de 2011 - Associação Oficina de Rádio 
Capanemense, no município de Capanema - P A; 

17 - Portaria nQ 336, de 17 de agosto de 2011 - Associação Amigos da Cultura e 
Esporte de Aiuaba-AMICEA, no município de Aiuaba - CE; 

18 - Portaria nQ 337, de 17 de agosto de 2011 - Associação Cultural de 
Assunção, no município de Itapipoca - CE; 

19 - Portaria nQ 338, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Niquelândia, no município de Niquelândia - GO; 

20 - Portaria nQ 339, de 17 de agosto de 2011 - Associação Beneficente São 
Francisco de Assis - ABSF A, no município de Ponto Chique - MG; 

21 - Portaria nQ 341, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Artur Nogueira, no município de Artur Nogueira - SP; 

22 - Portaria nQ 343, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária do 
Bairro Vinhosa, no município de Itaperuna - RJ; 

23 - Portaria nQ 344, de 17 de agosto de 2011 - Associação da Rádio 
Comunitária Educativa e Cultural Alter-Nativa FM, no município de Santarém - P A; 

24 - Portaria nQ 345, de 17 de agosto de 2011 - Associação Cultural Artística 
Novos Talentos de Tupã, no município de Tupã - SP; 

25 - Portaria nQ 347, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária Jardim 
São Pedro, no município de Mogi das Cruzes - SP; 

26 - Portaria nQ 391, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Palmeiras, no município de Suzano - SP; 

27 - Portaria nQ 394, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Bugre, no município de Bugre - MG; 

28 - Portaria nQ 396, de 12 de setembro de 2011 - Associação dos 
Comunicadores de Radiodifusão de Lucena, no município de Lucena - PB; 

29 - Portaria nQ 397, de 12 de setembro de 2011 - Associação Cultural Amigos 
de Petrolândia, no município de Petrolândia - SC; 

30 - Portaria nQ 398, de 12 de setembro de 2011 Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Boas Novas, no município de ltaueira - PI; 

31 - Portaria nQ 426, de 23 de setembro de 2011 Associação de 
Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena, no município de Nova Santa 
Helena- MT; 

32 - Portaria nQ 427, de 23 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Sócio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, no município de 
Maringá - PR; 
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33 - Portaria nQ 460, de 13 de outubro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária de Niquelândia - ACCN, no município de Niquelândia - GO; 

34 - Portaria nQ 479, de 28 de outubro de 2011 - Associação Comunitária de 
Difusão Alternativa de Divinópolis, no município de Divinópolis - MG; 

35 - Portaria nQ 481, de 28 de outubro de 2011 - Associação Comunitária 
Vicentina, no município de Vicentina - MS; 

36 - Portaria nQ 521, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Souzelense de 
Comunicação Comunitária (ASSOCOM), no município de Senador José Porfirio - PA; 

37 - Portaria nQ 522, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural Morada 
do Sol, no município de Goiânia - GO; 

38 - Portaria nQ 523, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária de Jequiá da Praia, no município de Jequiá da Praia - AL; 

.39 - Portaria nQ 525, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária Areia 
Branca FM, no município de Areia Branca - SE; e 

40 - Portaria nQ 528, de 6 de dezembro- de 2011 - Associação Radiofusão 
Flamboyant, no município de Goiânia - GO. 

Brasília, 8 de a O. r i. 1 de 2013. 



EM n~. 649/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária Estação FM, no 
Município de Estação, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n.!! 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações !)ua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia. de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.000188/2007 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Con&resso Nacional, a teor do § J2. do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



L-

PORTAIUA NQ 320 DE 1 º DE AGOSTO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do art. 9º e ali. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.00018812007, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária Estação 
FM, com sede na Avenida Lido Tagliari, n° 217, bairro: Santo Antonio, Município de Estação 
Estado do Rio Grande do Sul, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e no TInas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 27°54'54"S e longitude em 52°15'07"W, 
utilizando a freqüência de 106,3 MHz. 

Ali. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 32. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução. 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Mil 

Art.4º Esta POliat'ia entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~~,U 
PAULO BERNARDO SiL~ 

Ministro de Estado das Comunicações 

PUBLICADO 
OFICIAL DE 
Página: Se, ·jo: 
ANOTADO PO'?: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento nO: 53000.000188/2007-37 

Localidade: Estação/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESTAÇÃO FM 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhora Coordenadora 

Tendo em vista que a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
ESTAÇÃO FM, na localidade de Estação, no Estado do Rio Grande do Sul, apresenta para homologação 
do Ministério das Comunicações Requerimento de Demonstração de Interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja providenciado a abertura do competente processo 
administrativo. 

. Brasília, 04 de janeiro de 2007. 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

(~c-L 
a erreira Machado 

hefe de Divisão 

"_. Brasílía, .~~ . de janeiro de-Z007." 

rrJJ),~ 
Sibela Leandra Portella Matias 

Coordenadora 

, ,',' ... ' ",. 

l,.,. 

'~,~-\fr:,. ::,i . 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COIVIUNITÁRIA 
ESTAÇÃOFl~ 

M jN!!~TÉRlü D.ú, S COM Ui·'4!C.Ú. Ç;fJE8 

8Ft".8fuP .• CIF 

Exmo Sr .. Ministro de Estado das Comunicações, 8E.!J.P.ilJ8C 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COl\-iUNITÁRIA ESTAÇÃO 

FM, insctita no CNPJ sob o n° 08.476.668/000t:·ll" com sede na Avenida 

Lido Tagliari, n.o 217, Sala 04, bairro Santo Antonio, no Município de 

Estação, RS, CEP: 99930-000, telefone 0** 54 9113 7249, sociedade civil 

sem fms lucrativos, constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem respeitosamente à presença de V. Er., nos termos de que 

trata o item 3 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar seu interesse 

em executar o Serviço de Radiodifusão comunitária, na área abrangida pelo 

circulo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Avenida Lido 

Tagliari n° 217, Sala 04, Bairro Santo Antonio, na cidade de Estação, 

Estado do Rio Grande do Sul, CEP 99930-000, DE COORDENADAS 

GEOGRÁFICAS 27°54'54.2"8 de latitude e 052°15'07.4"W de longitude, 

onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a 

designação de canal para a execução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 

somente a registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para conhecimento, pelo 

Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o 

Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à 

autorização para essa execução. 

rABELIONATO - ESTAS/},O 
'elefone: 051.\ • X>(:: 337 1100· Ç:EP 999JOOOO 
~U21: Ver. Affonso carbon8'3. 1:)() 

"P(~ 1I EST,t\ÇAO • , : ... :> ~ .-

'-- = ~ 
Bel. Mar i a T S JJ i a ri dEi 

Tabeliã Substituta 

~ c]{S, 06 de dezembro de 2006. 
'1~ 
'f .l, 

Diretor-geral. 

CPF n.o 695.741.460-49 
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6.~1J, 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ;:~~11 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA", 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~~ ~ 'íli. 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n~ G 'g.2 /2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor, 
EDSON ZELMAR BORSATTI 
Associação de Radiodifusão Comunitária Estação FM 
Av. Lido Tagliari, 217, Sala 04 - Santo Antônio 
99930-000 - EstaçãolRS 

Brasília, 1 6 de fevereiro de 2007. 

c) Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÁO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA ESTAÇÃO FM, na localidade de Estação, Estado do Rio Grande do Sul, 
informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo nO 53000.000188/07. 

Cumpre-nos informar que esta fase não é obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da 
estação. 

Comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Por fim, anexando a este Oficio, CARTILHA EXPLICATIVA, somente a 
título de esclarecimentos sobre os procedimentos dos serviços, devendo a Entidade aguardar a 
publicação do Aviso de Habilitação, por meio do Diário Oficial da União - DOU. 

Atenciosamente, 

JmgbsIDOS/SSCElMC 

4 ~// 
ZILDA BEATRIZ S ~AM~BREU 

Secretária de serviço~~~uniC~ ~etrônica 



FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação de Radiodifusão Comunitária Estação FM, inscrita no CNPJ sob o nQ 
_08.476.668_/_0001 ___ 11-, com sede Avenida Lido Tagliari, n.o 217, Centro, na 
cidade de Estação __ , Estado __ Rio Grande do Sul-, CEP __ 99930-000, 
Telefone OXXL54~ 91137249, correio eletrônico estação_fm@hotmail.com, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso _6 de 2007, de 04 de dezembro de 
2007, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 
2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

. ~ 
Estação, RS, 17 de dezembro de 2007. 

on Zelmar Borsatti, 
entante Legal da Associação de 

Radiodifusão Comunitária Estação FM. 

Nome do representante da entidade: Edson Zelmar Borsatti 
CPF: 695.741.460-49 

I - RELAÇÃO DE DocuMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

IMillistério da Fazenda - CNPJIMF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 
.-

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e juridicas 

6 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

I 

Sim Não 

Sim Não 

Sim Não 

Sim Não 

Sjm Não 
):;1 ',' M : .. )ir 

, ",.,i,. 
:"' . , 

. 
D AGO 2íl i i 

: 

i / 
S:ÜJ1.~~ r:NâJ .,.." .. , 

~\ 
. " 1,'" .. '. 



7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não ... f '~J 

\-0 
. I;' 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 

sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim I Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
dislribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendinlenlo do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS~SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistelna irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados 

Sim Não 

Sim Não 

Sim Não 

indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

16 - Comprovante de recolhinlento de taxa relativa às despesas de cadas/ranlento Sim Não 

TI - MANIFESTAÇÓES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim 1 Não 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante I 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo I-S::..:i..:.::mc-' ---II-'Nl·,ãc..:.0:.J.:i·'é....jil;.ji, 

o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de I, ,', 

Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante ,1+< ~':,:'I',"/li ", 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 

sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comImitárias, 

1 
I 
; 

Sim 

' í fI I '[l Z 
j , I 

Nã 
I 

legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a r---i~:-c"~;;;=~.I~ ..... ~.,,I==l----_··· .... 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal r';" "W. ,,'o .,., 

(CEP) e assinatura do representante legal I \ 



3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente compro,:ada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

m - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

I.:i, , 

Sim [Não 

Sim Não 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Commtitátia, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste foror I" tá sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conforotidade com o subitem 7.2 da Nonn I tar nO 112004, bem como as afinnações feitas 
são verdadeiras e de ntinha inteira responsabilidade. tJ ~. 

Endereço para correspondência : Avenida Lido Tagliari, n. ° 217, sala 4, Centro, na cidade de Estação, 
Estado Rio Grande do Sul, CEP 99930-000, 
Telefone para contato: OXX-_54_- 91137249 ----------------
Correio eletrônico (e-mail)estação_fm@hotmail.com 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Avenida Lido Tagliari, n.o 217, sala 4, 
Centro, no Município de Estação, RS, de coordenadas geográficas: __ 27° __ 54' __ 54.2"S 
de latitude e __ 052° __ 15' __ 07.4"W de longitude. 



ComproVante de Inscrição e de Situação Cadastral 

e 

Contribuinte. 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

08.476.668/0001-11 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 03/11/2006 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ESTACA0 FM 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

r",CAO FM 
\, 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

1-5-00 - Atividades de rádio 

CODIGO E DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURíDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I lOGRADOURO 
~V LIDO TAGLlARI 

I CEP 

99.930-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
I MUNiCípIO 

ESTACA0 

I COMPLEMENTO 

I ~s 
I 

SITUAÇAO CADASTRAL 

, ATIVA I DATA DA SITUAÇAo CADASTRAL 

03/11i2006 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emf, ;; no dia 04/12/2006 às 08:23:13 (data e hora de Brasília). 
,',., ~:<1 
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SERViÇO NOTARIAL DE GETÚLIO VARGAS .. TABELIONATO EDLER 
REGISTRO ESPECIAL - TABELIONATO DE PROTESTOS - JOÃO A. EDLER SOBRINHO - Tabelião 
Av. Borges de Medeiros, 481 - Fone/Fax: (54) 3341-1175 - E-maU: tabelionatoedler@terra.com.br- Getúlio Vargas - RS 

COMARCA DE GETULIO VARGAS ESTADO DO RIO G. DO SUL 

OFíCIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURíDICAS 

CERTIDÃO Eu, Joao Antonio Edler Sobrinho, CIC. 008.030.570-91 Ofi­

ciai do Registro Civil das Pessoas Jurídicas desta Comarca de Getúlio 

Vargas, Estado do Rio Grande do Sul. +++++++++++++++++++++++++ 

CERTIFICO em razão das atribuições que a lei me confere que registrei 

hoje sob n°. 475 às fls. 239 do Livro "A" n°. 01 de Registro das Pessoas 

Jurídicas,oEstatuto da ASSOCIAÇÃO RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

ESTAÇÃO FM. estabelecida na Av. Lido Tagliari, n°. 2"11, na cidade de 

Estação, nesta comarca; 

CERTIFICO mais que a ata de constituição datada. de vinte e seis (26) 

de setembro de dois mil e seis (2.006) e os demais documentos que in­

tegram e complementam a inscrição acima ficam arquivados no respecti­

vo expediente de registro como ordenam os artigos ,196 a '199 do Provi­

mento 0"1198 da Consolidação Normativa Notarial e Registral da Correge­

doria Geral da Justiça deste Estado, protocolados sob n°. 9.030, fls. 

'1'17vo. do Livro A. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Ofício de Re' . Civil das Pessoas Jurídicas de Getúlio 

Vargas, em três (3) de novembro de dois mil e seis (2.006) 

;;?------

/ 
Joã Antonio Edler Sobr". 

/ 

/ Registrador 

" 

) 



COI\fARCA DE GETÚLIO VARGAS ESTADO DO RIO GRAI'illE DO SUL 

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

REGISTRO DO ESI ATUIO SOCIAL da Ii ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESTAÇÃO EM", com sede na Av. 

Lido Taghari, n°. 217, cidade de Estação, nesta comarca. 

Registrada sob n°. 475 às fls. 239 do Livro 

<L A-i" de Registro das Pessoas Jurídicas. 

Protocolado sob n°. 9.030 às fls. 117vo. do 

, 

e novembro de 2.006. 

João 

.-d 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNTT ÁRIA 
ESTAÇÃOFM 

EXTRATO DE ESTATUTO 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESTAÇÃO FM, 

sociedade civil sem fins lucrativos, baseada nos princípios da solidariedade, 

do companheirismo, da cooperação e da integração social, pretendente à 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, nos termos da Lei n. ° 

9.612 de 19 de fevereiro de 1998, com sede na Avenida Lido Tagliari, n.o 

217, Sala 04, no Município de Estação, RS, com prazo de duração 

indeterminado, sendo administrada por Diretor-geral, Diretor 

Administrativo e Diretor de Operações, com mandado de três anos, .sendo 

que os associados não respondem subsidiariamente ·pelos compromissos da 

Associação, a qual poderá ser dissolvida ou liquidada voluntariamente por 

deliberação de Assembléia-geral ou pela redução do número de associados, 

devendo os bens remanescentes serem doados a entidades congêneres. 

de 2006. 

PA.LUDO 
ADVOG~[I(y 

OABjHS 14.513 CPF 083558 iE,O· \~ 

Diretor-geral. 

CPF n.o 695.741.460-49 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
ESTAÇÃOFM 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Artigo 1°. A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

ESTAÇÃO FM é uma entidade civil de direito privado, sem fins 

lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão 

comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída 

pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade 

atendida, para fins não econômicos, do Município de Estação, RS, com sede 

na Avenida Lido Tagliari, n.o 217, sala 04, bairro Santo Antônio, no 

Município de Estação, RS. 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFúSÃO 

COMUNITÁRIA ESTAÇÃO FM utilizará como denominação fantasia 

ESTAÇÃO FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 

vigentes no território nacional. 

Artigo 2°. A ASSOCIAÇÃO DE.RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, 

ESTAÇÃO FM tem por objetivo executar serviço de radioditV~~9·:,:.> '>.!, 

omunitária, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 

9- a) dar oportunidade à difusão de idéias, elementos culturais, tra!tJ.i, N",. 

hábitos sociais da comunidade; 

b) oferecer mecanismos à formação e à integração da comunidade em geral, 

estimulando o lazer, a cultura, as tradições e o convívio social; 



( 

.. ~ 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
ESTAÇÃOFM 

}-
".s-' v.C:I 

1:J/f'-'r(ó\c}l'I 
d) contribuir para o aperreiçoamento profissional nas áreas de atuação osó'('~' ~o~:~,;, 

jornalistas e radialistas, bem como de estudantes de comunicação social<~~ \ ~ . (f), 
formação em J'omalismo, em conformidade com a legislação profission-.?1

Hut
,c.:@' ,~~; 

l"C)" 9,) ." 
. l)'S - q,. ---I 
~~; ~ 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão 

da forma mais acessível possível, respeitando a legislação em vigor. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas 

em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 

integração dos membros da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos, morais e sociais da pessoa humana e da 

família, favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; 

d) promoção da integração social e comunitária, sem preconceitos de 

origem, de taça, sexo, cor, idade, religião, preferências sexuais, convicção 

político-ideológico partidário e condição social nas relações comunitárias. 

§ 10. É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 

J 
~~riminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de 

IA . qualquer natureza na admissão dos associados; 

I

" II t) · § 2°. Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de fonna 

f)! simultânea, em matérias polêmicas, na programação opinativa. e 

informativa, divulgando sempre as diferentes interpretações ~ p~RtB(~i~e,é\;í'. 
vista relativas aos fatos noticiados. 

hV~." ...... ·er cidadão da comunidade beneficiada te 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
ESTAÇÃOFM 

bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações 

reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da, I r 
programação pra fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção \,;' ... t!j 

responsável pela Rádio Comunitária. 

Artigo 3°. Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 

subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvadas os 

casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 

desempenho de suas funções. 

Artigo 4°. A receita da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA ESTAÇÃO FM será utilizada, única e exclusivamente, 

para a consecução de suas fmalidades institucionais e não será admitida a 

remuneração de seus dirigentes pelo exercício de Sill:lS funções, bem como a 

distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a )i 

qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 

Artigo 5°. Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas ;'. 

que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia 

Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se comp~ometâm; i • 

a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

j 

Artigo 6°. A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÃtu," 

ESTAÇ será composta pelas seguintes categorias· e associados: 

M/JU.,I.~ ........ dor s 



I 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

ESTAÇÃOFM 

;~ 

o;.~, 
, (<,';" 
lior\<:>.\r;?","'·'cc, ;P r t. ,..~." '. ,,' .j/,~ 

TI - Contribuintes ou Efetivos - os que se inscreveram após o encerr tQ, }" .') "'" 

do livro de fundação e mantenham suas contribuições e participações e~;:l,~ ,~ 
di 

v'" ('(Jj0; a. \J S - f) 

In - Honorários - cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes 

serviços à associação ou à comunidade, ao Município e ao Estado. 

Artigo 7°. As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia­

geral. 

Artigo 8°. São direitos e deveres dos associados: 

I - o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para 

cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no§ 2° do artigo 12; 

U - manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia­

geral; 

lU - demitir-se da sociedade quando lhe convier. 

Artigo 9°. São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 

quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este 

9 estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento 

dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá 

submetê-la à Assembléia-geral, convocada especialmente para este fim, 

para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa e 

contraditório do associado em questão .. 
;\,' '!,'. 

, n Z(l; 

m - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

00 
- São órgãos da ASSOC 

TÁRIA ESTAÇÃO FM : 

~\ 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
ESTAÇÃOFM 

a) A Assembléia-Geral; 

b) A Diretoria; 

c) O Conselho Comunitário; 

Artigo 110 
- A Assembléia-geral, órgão máximo de deliberação da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESTAÇÃO 

FM , que se realiza obrigatoriamente uma vez por ano, no decorrer do 

primeiro trimestre que suceder ao término do exercício social, será 

composta por seus associados, para avaliação e prestação de contas da 

Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 

Deverá, ordinariamente, ocorrer a cada 03 (três) anos para eleição da 

Diretoria e do Conselho Comunitário e, extraordinariamente, poderá ser 

convocada para destituição dos dirigentes, para' julgar processo de punição 

temporária ou de exclusão deftnitiva de associados da quadro social, 

conforme previsto no artigo 90 deste Estatuto,' bem como para alteração 

estatutária, respeitando-se o disposto no § 10. 

§ 10. A Assembléia-Geral poderá ser convocada, extraordinariamente, pela 

maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no 

mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 

discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 

deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária 

será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia 

especialmente convocada para esse ftm, não podendo ela deliberar, em 

primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou cçm p~,lo '"n,; , : 

,: ';\;!' ~ ;,1 , ' ., (,. 

menos um terço nas convocações seguintes. 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA' 
ESTAÇÃOFM 

.... , 
tyQ} 

<v' .lona\.9-"iI,: 
""-r~:, C o; " 

AlI ,..... "-_\ /) A( 

RADIODIFUSAO COMUNITARIA ESTAÇAO FM e estúdio, bem ,,:~ I~ '( 
como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com ~RllbtJI ,: 

divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a ~0.sS _ .:;0" 

programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da 

reunião. 

§ 30
• A Assembléia-geral deliberará, em primeira convocação, somente com 

metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, 30 

(trinta) minutos após, com qualquer número de associados aptos a votar, 

respeitados as disposições dispostas no § 10. 

§ 40
• A Assembléia-geral convocada para fms eleitorais, alienação de bens 

imóveis ou móveis, ou extinção da entidade deverá ser convocada com 30 

(trinta) dias de antecedência e deliberará conforme este estatuto, mediante 

voto dos associados em dia com suas obrigações sociais, filiados a pelo 

menos 06 (seis) meses, respeitadas as disposições dispostas no § 10. 

Artigo 12. A Diretoria da ASSOCIAÇÁO DE RADIODIFUSÁO 

COMUNITÁRIA ESTAÇÁO FM, órgão executivo e administrativo, será 

composta por um diretor-geral, um diretor administrativo e um diretor de 

operações, eleitos em Assembléia-geral para mandato de 03 (três) anos, 

permitida, a reeleição. 

§ 10. A Diretoria da Associação poderá ser substituída, para finalização do 

mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembl~ia-O:~ra1' ,; 
i' ':\,~. '" j">' ; ',,', 

respeitadas as disposições dispostas no § 10. ! 

iretoria brasileiros nato 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
ESTAÇÃOFM 

l" 

0,>9!J 
'#/ana\o<"" 
tt'>c) COI); " 

residências sejam situadas na área da comunidade atendida e, ainda, tais~, c (~:') • 

<'( '" ~<q:s 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes),IJ'O\\~ \~J 

\>"'0 L4 JiJw 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. "S'S _ c~ 

Artigo 13°. São atribuições: 

I - Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 

b) convocar as reuniões e Assembléias-gerais; 

c) representar a Associação em atos públicos e internos; 

d) realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESTAÇÃO 

FM; 

e) apresentar relatório anual à Assembléia:.geral, acerca do balanço 

patrimonial e o relatório de atividades; 

f) prestar as contas ao fmal de cada exercício financeiro; 

g) desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades 

afins; 

h) criar e instalar sernços e departamentos para a realização e 

desenvolvimento das fmalidades da entidade; 

i) alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis "e 
,J l '. <., ,,<' ,~' 

imóveis, mediante autorização da Assembléia-geral; 

II - De cada dirigente: 

a) Ao Diretor-geral compete: representar a Associação, passiva"ati~ "~~~;;~n 
judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da dir'cl . ; 

assmar contratos, ajustes ou convênios de interesse à associação; 

movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 

~'o<---I".l~.~, deliberações da 



( 
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(' 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, 
ESTAÇÃOFM 

administração da entidade; organizar os servIços da entidade e 

departamentos; participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário; 6'0'5 Co" 
,. ' , IJ :'C 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas ~"f::\)LO ~(., 
F\utj''''J ' ) 

financeiras da entidade; dirigir e supervisionar todos os serviços di6,,'o _(}:'l 
u s - -.;0 .-i 

escritório da associação; assinar conta conjunta com os demais 

responsáveis; assinar com o diretor-geral todos aos documentos 

concernentes a vida financeira da Associação; secretariar as reuniões da 

diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 

entidade, bem como todos os documentos relativos à tesouraria e secretaria; 

dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria; organizar e 

manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os 

aspectos concernentes à execução do serviço de radiodifusão comunitária, 

relativamente aos seus aspectos legais,. técnicos e qualitativos, gerir e captar 

os recursos advindos de patrocinio sob forma de apoio cultural, bem como 

supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no 

Âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a' 

integração da comunidade com o serviço prestado. 

i ri ;1 

Artigo 14. O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia-gera). p~_ 

G :::0 r:e:~::s D:et::::z: :m::::::e n~oc::,m:: L~~~tc"" .. 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 

legalmente instituídas, como objetivo de acompanhar a programação da 

emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

co: O Conselho Comunitário deverá (J\T"Or<:l1'l1· ar-se através de 
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vigente sobre o sefVlço de radiodifusão comunitária, 

periodicamente, elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade 

de programação,bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Artigo 15. As chapas para a diretoria estarão aptas se entregue até 07 (sete) 

dias antes da Assembléia-geral de eleição, por requerimento a Comissão 

eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso 

consentimento de seus membros, bem como de referendo de, no mínimo, 

um décimo de associados aptos a votar. 

§ 1°. É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem 

como o voto cumulativo por procuração; 

§ 2°. Só poderão votar e ser eleitos os associados em dia com as 

contribuições de que trata o artigo 7° deste Estatuto, bem como atenderem 

os requisitos do artigo 12, § 2° deste Estatuto. 

§ 3°. A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos 

ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chap~", 
r 

desde que obtido o mínimo de vinte por cento (20%) dos votos, vá!td"gs:~,':" ," ,'.,' , 
, _.,: r· . , 

totalizados no processo eleitoral. A escolha do cri 

decidida no início da Assembléia-geral. 

V-DAPROG 

. o para contag~m será 
! 
! 
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/ ~\%\s c6 II1 

\. ..~ 1I 

e normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre o~',-;:. 2 Z ' 11 

radiodifusão comunitária. ~ HI.1br~if -i II 
e,.).$' n'- i 

Parágrafo Único: Será vedada a transferência da outorga e a formação de \.. S - ,;'(, 

rede, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 

transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, 

defInidas em lei. Também será vedada a cessão ou arrendamento da 

emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 

programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Artigo 17. O patrimônio e receita da ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESTAÇÃO FM. será composto 

pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia-geral, pelas doações, 

auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros 

de depósitos bancários e aplicação fmanceira, pelos saldos de exercícios 

financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 

advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 

decorrentes do patrocinio sob forma de apoio cultural. 

,:>, 

Parágrafo Único: Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela";,, 
I',,> ... r~',;'.; , 

diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

, Artigo 18. Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 
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Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, 

maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos um terço ~s?:§;)'f, 
,~ 

N • I' 1J1 convocaçoes segumtes. v Rut!'V 

\.) 
~ .sE] -

Artigo 19. A dissolução da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA ESTAÇÃO FM ocorrerá segundo decisão da 

Assembléia-geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será 

destinado à entidade de fins não econômicos congênere, definida em 

Assembléia. 

VIU - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 20. Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, 

com recurso à Assembléia-geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Artigo 21. O presente estatuto foi aprovado na Assembléia-geral de 26 de 

setembro de 2006, e entrará em vigor na data de sua inscrição no registro de 

pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações porCJyu~ 

passar. 

Estação, RS, 26 de setembro de 2006. 

Assinaturas: 

f;l,o 



( /-. 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 
ESTAÇÃOFM 

Aldacir Comin - Diretor de Operações ~~;Z::::::=-------;I---r~--

Hugo Mário Boff-L~~~~~~~:Z::-. 

C'JJC/J ,Cl)/) 9 
llvani Paludo V(:ÚOl-1-V ~ v/ 

Juarez Zambilo 
~ri==r++r----------

Lourenço A.Rostirolla . 
~~~~~~~~ 

. N eivo Delabeta 
I~~~~----~~~~~ 

) Ô~C8.r Eugênio Boff 
-----------=~~~-----

Paulo Cézar Borsatti 
~--~~~~~---

~. 
ElEL. Ir.J \I Jít:N I P A.I; UDO 

ADVOGODO 
~AB/RS i4.~73 cpr 093859150-15. 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO 
/ c' " ~ .. s'S -"Cf, ,-" ~ 
~.;;>, 

. ),,J~ . 
Aos 2~ diªs_do mês de setembro de dois mil e seis, à~ °.5'8 _ "ó-4/ 

dezenove horas, na Avenida Lido Tagliari, n.o 217, sala 04, bairro Santo 

Antônio, no Município de Estação, Estado do Rio Grande do Sul, reuniram-

se, com o propósito de constituírem uma Associação Comunitária, nos 

termos da legislação em vigor, as pessoas a seguir qualificadas: Aldacir 

Comin, brasileiro, casado, comerciante, portador da Carteira de Identidade 

n. ° 1024657361, CPF n. ° 396806570-00, residente e domiciliado na Rua 

Arcângelo Giacomazzi, n.o 822, no Município de Estação, RS; Edson 

Zelmar Borsatti, brasileiro, casado, comerciante,. portador da Carteira de 

Identidade n.o 1046055727, CPF n.o 695741460-49, residente e domiciliado 

na Avenida Lido Tagliari, n.o 217, apto 102 no Mwricípio de Estação, RS; 

r Hugo Mário Boff, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de 

Identidade' n.o 1028524724, CPF n.o 246.140.500-00, residente e 

domiciliado na Rua Otilia Andreolli, n. ° 40, Centro, no Município de 

Estação, RS; Ilvani Paludo, brasileiro, casado, advogado, portador da 

Carteira de Identidade n.o 3005088202, CPF n.o 093.659.150-15, residente 

e domiciliado na Rua André Maffessoni, n. ° 194, no Município de Estação, 

RS; Juarez Zambillo, brasileiro, casado, comerciante, portador da Carteira 

de Identidade n.o 1042209658, CPF n.o 515.814.500-87, residente e 

domiciliado na Avenida Lido Tagliari, n.o 82, no/Município de Estação, 

RS; Leonir Luiz Lodéa, brasileiro, casado Agrônomo, portador da,':' 

Carteira de Identidade, n.o 7003865732, CPF n.o 274.084.260-00, residente 
, n 

e domiciliado na Avenida Lido Taglia.tjy . o 60, bairro Santo Antônio, no ,.1 

::::~:::e ~::e::;a1~S; ;:~r:' ;::;:ua~br7~:::;:sa!*~, 
.024.060-34, te 

// 
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Ferucio Galina, n.o 114, no Município de Estação, RS; Luís Carlo~ C·.,,, 
, os'S ~04 

Ferr~rese, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da C~eira ~f~.\ Jf ?~,~: 
Identidade n. ° 8022674851, CPF n. ° 351.267.100-44, residente ~ F'Utl'::Z;jr;J' 

0(') ,;Q; 
domiciliado na Rua Luiz Antoniolli, n. ° 332, Centro, no Município de \J S - s:t;_. 

Estação, RS; Mario Antônio Aniceto de Mello, brasileiro, solteiro, 

estudante, portador da Carteira de Identidade n. ° 6081226984, CPF n. ° 

004.632.200-05, residente e domiciliado na Rua José Dalpinzzol, n. ° 80, 

bairro Florestinha, no Município de Estação, RS; Neivo Delabeta, 

brasileiro, casado, micro-empresário, portador da Carteira de Identidade n. ° 

8042208481, CPF n.o 437.564.090-15, residente e domiciliado na Avenida 

Lido Tagliari, n.o 237, no Município de Estação, RS; Oscar Eugênio Boff, 

brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, portador da Carteira de Identidade 

n.o 6006554072, CPF n.o 273.562.640-72, residente e domiciliado na 

Avenida Lido Tagliari, n.o 1224, Centro, no Município de Estação, RS; e 

Paulo Cézar Borsatti, brasileiro, casado, comerciante, portador da Carteira 

de Identidade n.o 1042215655, CPF n~o 479.395670-04, residente e 

domiciliado na Avenida Lido Tagliari, n.o 217, apto 301, no Município de 

Estação, RS. 

Assumindo a direção dos trabalhos, o coordenador indicado 

pelos presentes, Leonir Luiz Lodéa, solicitou fosse lido, explicado e 

debatido o projeto de Estatuto da sociedade, anteriormente elaborado, o que 

foi feito, artigo por artigo, sendo. o Estatuto aprovado na íntegra pela 

unanimidade dos votos dos fundadores, cujos nomes estão devidamente" 
,:,\i i, c';,,'" 

consignados nesta ata, tendo cada um deles subscrito a presente Ata.''}\. 

seguir o coordenador determinou que fosse realizada a eleiçã,º-dos melmbros Z ; --------- ----_.-... --- -

do sistema diretivo da entidade, conforme dispõe o Estatuto ora aprf~~",:;;:::.:-
Realizada a votação, foram eleitos, também por unanimidade, pra fazere ...... . 

parte da Diretoria, com mandato de três , os seguintes membros: .. 
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Edson Zelmar Borsatti - Diretor-geral; .6t
7;.'S Co,,:»" 

Mario Antônio Aniceto de Mello - Diretor Administrativo; e '~'~:~j;;~ 
\,1, LW .. 

Aldacir Comin - Diretor De Operações. ,.I.)&'s _ :;{<!Jq; 

Prosseguindo a Assembléia, os eleitos foram empossados 

nos seus cargos. O Diretor-geral da entidade, Edson Zelmar Borsatti, 

comunicou aos sócios fundadores que, de acordo com o objetivo social da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESTAÇÃO 

FM, irá pleitear, perante o Ministério das Comunicações, a execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. Isso posto, o assunto foi submetido à 

~ ssembléia para deliberação, obtendo, a unanimidade, a decisão da 

entidade habilitar-se à execução do serviço. A seguir o Diretor-geral 

O ,. futuro, a ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

A • ~f I ESTAÇÃO FM, com sede na Avenida Lido Tagliari, n.o,217, sala 04, no 

!)Yv Município de Estação, RS. A referida Associação efetuará suas operações 

sem qualquer objetivo de lucro. Isso posto, e conio nada mais houvesse a 

ser tratado, o Diretor-geral deu por encerrados os trabalhos e eu, Mario 

Antônio Aniceto de Mello, como secretário desta Assembléia de 

Constituição, lavrei a presente ata que, lida e achada conforme, contém as 

assinaturas de todos os sócios fundadores, como prova e expressão da livre 

vontade de cada um de organizar a associação. 

Estação, 26 de setembro de 2006. 

Obs: Esta ata é cópia fiel extraída do livro próprio. 

Ji I~~~' EE~ ~NI ~~P'A:c "G;;::'~~-;;::,~ 
ADVOGADO 

OAB/RS 14.573 CPF 0936591 0-15 
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Assinaturas: 

Edson Zehnar Borsatti - Diretor-Geral 
--+-~~~---H~---

Aldacir Comin - Diretor de Operaçõ e::::=-~==r-&~---

Ilvani Paludo ~_ 

Juarez Zambillo 
-H~~H---~-------

Leonir Luiz Lodéa 
--~=-~~~~---

Lourenço A. Rostirolla ...,y",.."""""I-~~.c,.L.:...L~=---f-I-

Luís Carlos FelTarese 
--~~~~~~----

N eivo Delabeta 
~~~~-----b~~~~ 

Oscar Eugênio Boff ________ ~--~-------- , [) 

~, 
O 

Paulo Cézar Borsatti 
----~~~~~--- .dJ"c~:;~ 

BEL.~ PALUDO 
ADVOGADO 

GAB/RS 14.573 CPf 093659150-15 
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RELAÇÃO E DADOS DOS SÓCIOS FUNDADORES 

Aldacir Comin, brasileiro, casado, comerciante, portador da Carteira de 

Identidade n.o 1024657361, CPF n.o 396806570-00, residente e domiciliado 

na Rua Arcângelo Giacomazzi, n.o 822, no Município de Estação, RS; 

Edson Zelmar Borsatti, brasileiro, casado, comerciante, portador da 

Carteira de Identidade n.o 1046055727, CPF n.o 695.741.460-49, residente 

e domiciliado na Avenida Lido Tagliari, n. ° 217, apto 102, no Município de 

Estação, RS; 

Hugo Mário Boff, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de 

Identidade n. ° 1028524724, CPF n. ° 246.140.500-00, residente e 

domiciliadQ na Rua Otília Andreolli, n. ° 40, Centro, no Município de 

Estação, RS; 

.1q 
•. '@ 

I1vani Paludo, brasileiro, casado, advogado, portador da Carteira de 

Identidade n.o 3005088202, CPF n.o 093.659.150-15, residente e 

domiciliado na Rua André Maffessoni, n.o 194, no Município de Esta~ãQ," 
"-'i 1·· I .; "~I ~'. 'I .• i 

lJ RS; 
, O ;1 

:::::::m:'i:IO'I~::~O:~~8~as~~; c::er~~~'l:::~:~, dar~~~~~~;:-' 
° na Avenida Lido Tagliari, n. ° 8 , Município de Estação, 

.. ~ 
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'~na\~/' 

, ~;, .7;0 
Leonir Luiz Lodéa, brasileiro, casado, Agrônomo, portador da Carteira de;\;~u,-':YÔ 

~. G 
'..0\ S' 

Identidade, n. o 7003865732, CPF n. ° 274.084.260-00, residente e " 

domiciliado na Avenida Lido Tagliari, n. ° 60, bairro Santo Antônio, no 

Município de Estação, RS; 

Lourenço A. Rostirolla, brasileiro, casado, representante comercial, 

portador da Carteira de Identidade n.o 9003811974, CPF n.o 246.024.060-

34, residente e domiciliado na Rua Ferucio Galina, n.o 114, no Município 

de Estação, RS; 

Luís Carlos Ferrarese, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da 

Carteira de Identidade n.o 8022674851, CPF :0,.0 351'.267.100-44, residente 

e domiciliado na Rua Luiz Antoniolli, n. ° 332, Centro, ,no Município de 

Estação, RS; 

MarIo Antônio Aniceto de Mello, brasileiro, solteiro, estudante, portador 

da Carteira de Identidade n.o 6081226984, CPF n.o 004.632.200-05, 

residente e domiciliado na Rua José Dalpinzzol, n. ° 80, bairro Florestinha, 

no Município de Estação, RS; 

GSeivo Delabeta, brasileiro, casado, micro-empresário, portador da Carteira 

") ~ 
l g 
) ~ 
! <D 

de Identidade n.o 8042208481, CPF n.o 437.564.090-15, residente e ~ g ~ 
" -c -ct \l. 

domiciliado na Avenida Lido Tagliari, n.o 237, no M~C1p'jo,,~~,.Esta~ãO'~~ ~ ~ 
RS' - < • ' j ;! 

, : n 7n '1 1 ..:j ~ 
'ei n" ~ ~ â 

j I:Q' 
, .í 

Os 1J' Eugênio Boff, brasileiro, casado, engenheirta~ô, <_~".,.:., .. õrt~do~ da 

C ; ira e Identidade n. ° 6006 4072, PF ° 2ff' 4Õ~~72: 'resid~nte 
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e: .. ~ .... ~-:-~. 
r-,'("') cl) , 

e domiciliado na Avenida Lido Tagliari, n. ° 1224, Centro, no Município~4é ~~ /"'2. 
Estação RS' . , \ Ruvt.c 'r::< &] 

,~ '"õUl~ 

&s - s'4 d;i 

Paulo Cézar Borsatti, brasileiro, casado, comerciante, portador da Carteira 

de Identidade n.o 1042215655, CPF n.o 479.395670-04, residente e 

domiciliado na Avenida Lido Tagliari, n.o 217, apto 301, no Município de 

Estação, RS. 

CPF n.o 695.741.460-49 

~ 
BEL. ILVANI PALUDO 

ADVOGADO 
OABjRS 14.573 CPF 093659160-1!) 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Edson Zelmar Borsatti, CPF n.o 695.741.460-49, na qualidade de representante legal da Associação 
de Radiodifusão Comunitária Estação FM, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Avenida Lido Tagliari, n.o 217, sala 4, Centro, no 
Município de Estação, RS; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Radio Comunitária Estação 
FM. 

o local pretendido para a instalação do sistema inadiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: _270 
__ 54' 

__ 54.2"S de latitude e __ 0520 
__ 15' __ 07.4"W de 'longitude; e o endereço proposto 

para instalação do sistema irradiante é: Avenida Lido Tagliari, n.o 217,sala 4, Centro, no Município 
de Estação, RS; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orient~ qu quer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Estação, RS, 16 de janeiro de 2008. 

o Ze mar Borsatti, 
sentante Legal da Associação de 
Radiodifusão Estação FM. 

Endereço para correspondência: Avenida Lido Tagliari, n. ° 217, sala 4, Centro, na cidade de Estação, 
Estado Rio Grande do Sul, CEP 99930-000, 
Telefone para contato: OXX-_54_- 91137249 --------
Correio eletrônico (e-mail):estacao_fm@hotmail.com 



( 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação de Radiodifusão Estação 
FM, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nO 
9.612/98, do ~9nto e das Normas estabelecidas a de Radiodifusão Comunitária. 

~ 
E ar Bonaffi, 
Representante Legal, 
CPF n.o 695.741.460-49 

Aldacir Comin, 
Diretor de Operações, 
CPF n. ° 396.806.570-00 

Ma 

Endereço para correspondência : Avenida Lido Tagliari, n. o 217, sala 4, Centro, na cidade de Estação, 
Estado Rio Grande do Sul, CEP 99930-000, 
Telefone para contato: OXX-_54_- 91137249 ______ _ 
Correio eletrônico (e-fiail) estaçãoJm@hotmail.com 

{ " 



16/01/200B - BANCO DO BRASIL - 12:38:22 
044410093 0079 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
E/'I DINHEIRO 

CLIENTE: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
================================================ 
DATA 
VALOR DINHEIRO 
VALOR TOTAL 

16/011200B 
20,00 
20,00 

------------------------------------------------
NOME DO DEPOSITANTE 
IDENTIFICADOR 1: 
IDENTIFICADOR 2: 

AS RADIO DIF COM ESTACA0 
4.100.030.oo0.118.B22 O 

OB.476.66B/0001 11' 
================================================ 
tlR. AUTENTICACAO 2.B93.022.1DO.D(F.5CA 

, '.\ 



SOMA ASSINATURAS: 

Manifestação de Apoio Individual: ~~ assinaturas 

Manifestação de Apoio Coletivo: M assinaturas 

( 

,:;. , " I ,', 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1La IY\J.À'Ú 10Jia ' portador da 
n° 100 1 ~ 5" Y 3 $5 residente na 

na . cidade de E1LI~ , 
.J...U.d~~IiAA:I"I,-~)!!..-.'>1....oo..li,--' CEP .sg ~ 3 O - 000 , pessoa física, vem, nos 

termos de que tr a o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação de Radiodifusão Estação FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço 
(Avenida Lido Tagliari, n. o 217, sala 4, Centro, Estação, RS). 

Estação, RS, J.6- de ~M de 200i. 

{ " 

\. 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

9frteira &L~entifa~f s iffltRfil 1:3 ' ~ reside:.rtador~: 
Xl, ~ () V' ,.. na cidade de E-§(ljjfl-tJ , 
Estado de ) $L CEP J3.~3 O ~ J? pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação de Radiodifusão Estação FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço 
(Avenida Lido Tagliari, n.o 217, sala 4, Centro, Estação, RS), 

Estação, RS, K de pút &0 de 2007. 

, [1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

mSOA! 2U~ i1W~r~ , portador da 
clflppira de identidade n~1Q O~57~1 ' r-"' residente na 
/1lL li/)o 11fU1f}f?/ ru:;.. aPrA-J(J1( na cidade de G.5~~f}O , 
Estado de fito &'f(B/Ji)E {})!:IIL ' CEP gtj,~ O - 0(; ; pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação de Radiodifusão Estação FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço 
(Avenida Lido Tagliari, n. o 217, sala 4, Centro, Estação, RS). 

Estação, RS, k de"DJiJGHIif?o 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_____ JO_S_É __ M_AR __ C_O~S __ RE~~~7]=~I~lD=E~"~D=E~G~Ó=IS~. __________________ ~, portador da 
carteira de identidade n° 5037391215 residente na 
Av Lido Tagliari 36 , na cidade de _E_s_t_a_ç;La_"o ________ _ 
Estado de RS , CEP 9993 O - 000 - , pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação de Radiodifusão Estação FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço 
(Avenida Lido Tagliari, n. o 217, sala 4, Centro, Estação, RS). 

( Estação, RS, ~ de Janeiro 

DE GÓIS 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Oc iA St( -f A , portador da 
[) ,n° j <O 34,121 fy Cj . ' .-residente na 

..:..L:>.-'--'..L.,.l--'---f''''-4L.-!....="'---'-'-'-'''-'---'---=--..:.,z~, na CIdade de (5 f .-( A [:A. -O ' 
_..LL-.i4L~~~~~--7-L!.?'f'/ CEP CY'1i :3 O - Doa ' pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2. a rma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação de Radiodifusão Estação FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço 
(Avenida Lido Tagliari, n.o 217, 'sala 4, Centro, Estação, RS). 

Estação, RS, 15 de IA tÚerf'o de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

l~~-, lV-j lokc , portador da 
carteira ~e /J , iden!idade n° 074 C:91 uo -~ ~ -::. residente na 
4/.,Le:lo / aq t:t ~ ;; C? , na cldade de 6~t7 ~ , 

listado de J /? ç ,CEP ;?lyp - ~- , pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2. 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação de Radiodifusão Estação FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço 
(Avenida Lido Tagliari, n.o 217, sala 4, Centro, Estação, RS). 

<> 

( Estação, RS, 1,6 de CM1.,;l/fo de 200~ 
~(/ , 

~#?? 

? 1 
I. , 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

wS ,~~m~ 
carteira residente na 
V'\)C~ L'I , 

Estado de ~ CEP Cf q q' 3, O - 000 , I pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação de Radiodifusão Estação FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço 
(Avenida Lido Tagliari, n.o 217, sala 4, Centro, Estação, RS). 

( Estação, RS, --.i( de ---'r+-='--"-lr--"'--'--'~--I\ 

( 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

10(Y?~Z~,(MO\'(à~ ... h., Jo.M1ml , portador da 
carteira de identidade n° g ()LI ,,<,-'2. '2..'3 '2..i residente na 

\J , I,.(d na cidade de ês tg,Ct(:::O , 
Estado de KlO 0lrCilfl\k DS , CEP <2)~ ~ 30 -, "o o... , pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação de Radiodifusão Estação FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço 
(Avenida Lido Tagliari, n.o 217, sala 4, Centro, Estação, RS). 

( Estação, RS, ~ de ·<tiL't<::-('Mb'fo de 2007. 

( 

,..:. 
.) 

.) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

:;;J-i~ < :} éYI Àq li G;Jt f,h , portador da 
c eira / d~ )dentidad . nO -:.11;(1:. O atilS1::t n residente na 
_ v' i/t,'c/o /6" ' t;:'/tV7/ ~ cl!? na cidade de C~~ , 
stado de I c 4t#1c:6 00 CEP 07' ~ - ocY O , pessoa flsica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação de Radiodifusão Estação FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço 
(Avenida Lido Tagliari, n.o 217, sala 4, Centro, Estação, RS). 

Estação, RS, ;/& de ~~ ic de 2007. 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~ 

\.~C?, 

, portador da 
residente na 

.' iL~Q~ 
carteira de ; i,denttdade n° to ~f. ~l ~ Y 13 i 
fkt,...;.JA). ~,~hO , na c,dade de fJ,Jdj.<; . 
Estado de == L ' CEP g 3 S ~ O - O a fi) , pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação de Radiodifusão Estação FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço 
(Avenida Lido Tagliari, n.o 217, sala 4, Centro, Estação, RS). 

Estação, RS, 1L de (ptWlJ.M de 200i. 



( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~+ 
(j/ 

_-+--V",,\--,,~-"--+'-+~..6.L~.ll=q~L\.A..\.--___ ---r---.-""'-;---..,.. _____ ' portador da 
V residente na 

M~~e& , 
Estado de 1 CEP q:19 7n. - roO,'- pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação de Radiodifusão Estação FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço 
(Avenida Lido Tagliari, n.o 217, sala 4, Centro, Estação, RS). 

Estação, RS, L de _'-----\--'""---'--=-'-'=-.:...:=_ de 2008. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

])'abio Henriq_'Ue Anversa , portador da 
carteira de identidade nO 6037511166 , residente na 
Rua simão Flores ti 626 , na cidade de Estação , 

Estado de RS , CEP 99930....000 , pessoa física, vem, nos 
tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação de Radiodifusão Estação FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço 
(Avenida Lido Tagliari, n.o 217, sala 4, Centro, Estação, RS). 

Estação, RS, -.KL de Janeiro de 2008. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da. Associação de Radiodifusão Comunitária Estação FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Aflrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N" 
OI 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 6 ~ f'-
16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 
)~ 

23 
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."'"'\ ~\ 

l:,.. 
'i 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação de Radiodifusão Comunitária Estação FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

'" 
N" 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 
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14 

15 

16 
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28 

29 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação de Radiodifusão Comunitária Estação FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 
OI ,cf? c'S Tt!trJ &OC/J 5h'fi/T4 -201GJ'fC,rr3 li'- :::; I /VI !1CJ fiofZG"; z.,zg C='> TAÇ.kJ _12.> 

02 h/l;VP4/fJ 176 i/J1!.ç lo 89 ?-b1?-65 f<. fiv;vrÇ 120 ;VPo f) 12-0 S ToL I fV ,/ -rI r;; 57!K;.,-iõ 
> &/7 j( / c/7 tfof::;Sn-/ZX j?_ tpAP/2é 7'//1-60 ;ZÇ6 L::-S T ftçA-"" K-::?:. 

6t?1Z >,4777 l1'o di? 0-<.60 «5 

06 

07 

08 

09 I h -,0-12#°, .&/f7rp·;q Bt/j/9/,?' 

10 

11 

12 

13 

.. ' 
C" 

tJ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da .Associação de Radiodifusão Comunitária Estação FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N" 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000188/07 Localidade/UF: Estacao/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESTAÇÃO FM 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 292 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 27S5454 27S5439 
Distância A:B 0.92 

(IBGE) 
Longitude 52W1507 52W1536 

, 
Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Lido Tagliari, n° 217, Sala 04 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.003017/08 930,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precédência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

20 53000.053532/04 Getulio Vargas RS 3.920,00 RFC 

'" 
5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAvEL 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 
/ ,', ,,):,r: ' 

; ""é,; .. " ."// ""on,', ,,: 
}'.,"' .:'C", { :~ 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim ; 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora : O A(;O ZO:1 
I 

Av. Lido Tagliari, n° 217, Sala 04 

" 
11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? l~~~:~Ffí':(j§i~~ 'd~:~ '. ~:. 

12. Conclusão da Análise 

*** Tem concorrente, e embora esteja perto de uma aoutorizada e~~a &om pU.!1frfoWJal. Estação: canal 292, 
Getu lia Vargas: canal 290 *** 1#itt li. afeta '. ~'ó 
06/10/2008 '-"lI1

W
' SSCI::/~(l~RL .,/ Página 1 de 2 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTCÃO EM APOIO­

PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53 axJ @2!W I étO':l-27 
LOCALIDADE: 6S TA cÃo /UF:,--!:..:t25=---__ 
ENTIDADE: ~'IA~ (lI,.. fAOjOdi fvJq~ tv[fnUMi7/)eiP {jífJÇ4U r.t1 

.I 

',Aviso: 25' Publicação no DOU do dia: -1-1 __ Prazo expirou em: -1---1 __ 

Frente a análise inicial, cuja 18 fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I -'- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assmatura do 
declarante. X 

Quantidade declarada 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e \2 devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até Quantidade validada 

os que apenas indicam como n° da casa o termo sinO. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome -\2 
completos. 

PONTUAÇÁO PONDERADA TOTAL: Xl \2-
~ -

Obs: não foram validadas as manifestações às fls , , 
considerando a falta de 

" ! 

I :":":" ,',;: ",ci':ic', ,,: 

'J, 
'\ '," 

i',· 

; 
Despacho Contagem de manifestações em apoio , n 1 

- I 

, 
i 



( 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob' a forma de abaixo- I-_S=im-=-=-_-t-_...::N...:.a::.-o=-_ 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como n° da casa o termo s/n°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1 ° nome do . 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome~ 
- o CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

.X 
Quantidade declarada 

. Quantidade ",alidada 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls. _______ -', considerando a falta de 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

í 
I. 



Sim Não 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e f------j-----­
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
. comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 

, que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

x 
Quantidade declarada 

o 
... Endereçamento válid.o é aquele que indica o endereço completo da sede, f-----------
com logradouro e complemento. Quantidade validada 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
n° é o mesmo declarado. 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter a~menos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- <> CEP é opcional. 
- O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. . 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X5 

o 

o 
Obs: não foram validadas as manifestações às fls. ________ , considerando a falta de 

',', ",", I' 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
~" 1 
I ! 

:~.: 



4 - Mamfestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 

X requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

. •... 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade declarada 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
Q preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 

e cuja Ata esteja registrada. 
Quantidade validada 

c - Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

O - Ata válida: Registrada em Cartório. 

PONTUA.ÇÃO PONDERADA TOTAL: X2 O 
Obs: não foram validadas as manifestações às fls , considerando· a falta de 

NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA TOTAL DE 
Entidades Associados MANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS 

\2- )~3 () O :Jf)5 

fi - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Sim Não 
Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma . -
área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. 

I 

I 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



( 

Deste modo, considerando a validação das manIfestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
. definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
. concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oficios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Brasília, oi de 10 de200Y. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

'-f., . 

. ~'.~ . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53000003017/2008-41 
LOCALIDADE: Estação UF: RS 
ENTIDADE: Associação Dos Amigos do Bairro Santana 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia: 05/12/2007 expirou em: 03/0312008 

!DESPACHO JURÍDICol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao A viso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Ofício de acordo foi encaminhado para as duas entidades, não tendo interesse, terá o seu processo 
sobrestado, vez que conta com menor número de manifestações em apoio válido do que sua conconente, 
devendo ficar o seu processo sobrestado até que se defina, por critérios baseados na análise detalhada da 
documentação apresentada, a seleção definitiva ou não da conconente.' DevenClo a entidade ser oficiada no 
sentido de tomar ciência do sobrestamento dos autos. 

Brasília, 07 de outubro de 2008. 

Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo n° 53000003017/2008-41 ; D 

I 
1I 

I
, 
I 

li 
li 
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A Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/2008/RADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, O (ê de outubro de 2008. 

EDSON ZELMAR BORSATTI 
Associação de Radiodifusão Comunitária Estação FM 
Avenida Lido Tagliari, n° 217, sala 04 Centro 
99930-0001Estação 1 RSI 

Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n° 53000000188/2007-37, informamos a V. 
SU. que mais de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na mesma 
área de interesse. . 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar 01/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento 
associativo entre os interessados abaixo descritos: 

Processo Nome da Entidade Pontuação ponderada das 
manifestações 

53000000188/2007-37 Associação de Radiodifusão Comunitária Estação FM 205 
53000003017/2008-41 Associação dos Amigos do Bairro Santana 174 

No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto ao entendimento associativo, 
informamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo entre as interessadas: 

1) a associação, à uma das entidades, de todas as demais concorrentes que deverão indicar 
a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das concorrentes, passando estas 
a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas associadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do docwnento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

! -o 

RFPIDOS/SSCE-MC 
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2) que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as conc~rrfrft'e~ 
fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, consequentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b " , "c", "d", "e", "g", 

"h", "i", "j", "1", "m", "n", "o" e "p" da Norma Complementar 01/2004. 

3) que seja promovida a incorporação, por uma das entidades, das demais entidades 
concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos referentes aos 

novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração na 
diretoria. 

Por fim salientamos que: 

será assegurado o direito de discordância ou negativa, dos requerentes quanto ao acordo 
proposto. 
- em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação escolhida, as 
manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão a fazer parte do 
processo da entidade comunitária que continuará participando do procedimento de 
seleção; 
qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste ofício não será 

utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades; 

Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com A viso Postal. Expirado este prazo, sem a concretização do acordo 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõe o subitem 10.3, alínea 
"b" da Norma Complementar 01/2004, ou seja, será aplicado o critério da Representatividade, o qual 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação p nderada de manifestações de 
apoio. 

Atenciosame~y/ 
ARLOS ALB~R' ;REIRE RESEN 

Secretário de Serviços de Comunic~ rônica 

RFP - Of. Acordo - Processo n° 53000000188/2007-37 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

O( J7342/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
EDSON ZELMAR BORSATTI 
ASSOC.DE RADIODIFUSÃO COMUNIT.ESTAÇÃO FM 
AV.LIDO TAGLlARI,N°217,SALA 04 CENTRO 
99930-000 ESTAÇÃO/RS 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINAC/ON 

75240203-0 FC0463/16 

- - ---WATAIRE 

UF 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

O PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

DEMS 

o SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATION 

2iJ!sJJoL 
CARIMBO DE ENTREGA 
U O 

2 1 OUT 200ff' 

114 x 186 mm 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

N SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES A 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: Associação de Radiodifusão Comunitário Estação FM ;-/ 
LOCALIDADE: Estação IUF: RS 
ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Comunitária Estação FM 

Aviso: 25 

tDESPACHO JURÍDICol 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao A viso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, Sua concorrente conta com menor 
numero de manifestos validos, tendo seu processo arquivado,por o critério da representatividade. 

Brasília, 06 de março de 2009. 

Analista Responsável! Siape: _______ _ 

Despacho Inicial- ~articipante de Aviso- Processo n° 53000000188/2007-37 - Local: Estação 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000188/07 Localidade/UF: Estacao/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESTAÇÃO FM 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 292 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

f1s, 02 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

f1s, 13 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

O Estatuto Social datado de 26/09/2006 - 13 a 23 - Ata de Eleição e Fundação datado de 26/09/2006, f1s 25 a 26, encontra-se devidamente 
registrada no Livro- A das Pessoas Juridicas 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nO 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Não se situa em faixa de fronteira. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver. 

Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicilio ou ' 

f1s, 37 a 56 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

f1s, 33 - Estação FM 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

f1s, 33 

D"""ção, ,,,'ood, p.'o "p""ol,"l. I"", d. q",' ,,",d, 0'0' p,,,"doe, d, ,""qo" mod,IId,d. ~ '-', , 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão ~ 

10. m.d',"I. """to", b.m como d. '"' , ,"IId,d. 0'0 I.m oomo '01""0" d' "" q"dm, d, ,601" • !t C~ IRE ' . • 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a e CUÇãÓ I 
de qualquer dos serviços mencionados? 

, I", 

f1s, 33 i !J RlJU lU:I 
11, N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? J Sim 

n' 08476668/0001-11 f1s 09 - retificação -

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 3 anos art 11 Valida~: 76/~009 

J 
I 
I 
f 
j 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade / Nacionalida~~ Declaracao 

Emancipação 

Edson Zelmar Borsatti 
695.741.460-49 

Diretor Geral Sim Sim Não 

.... . 004.632.200c05 Diretor 
Mario Antonio Aniceto de MeUo Sim Sim Não. 

" . 
.', Administrativo .' 

'. 

Aldacir Comin 
396.806.570-00 Diretor de 

Operações 
Sim Sim Não 

sede - f1s, 33 
recolhimento da taxa - f1s, 35 • 
relação dos Associados da Entidade -não 

06/03/2009 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000188/07 Localidade/UF: Estacao/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESTAÇÃO FM 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 292 

fiel cumprimento - nao 

13. I Conclusão da Análise 

A entidade devera cumprir as seguintes exigencias: 

a) alteração estatutaria 

1- inclusão de dispositivo, que trate dos critérios para ingresso, demissão e exclusão dos associados, 
2-- inclusão do que determina o art. 18 da Lei n° 9.612/98? ?patroclnio sob forma de apoio cultural? 
.3-inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 

. institucionais; 
4-- indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos 

b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 

c) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais 

A consideração Superior. 

S(~eUt.v ~F ~4iC • ...fi!' {,p 

U." :.J-;:; ~"2mi.." 

~~e r.t· ..,éC'~ "'"""'" ""'''!:lIII\!'U 

Renato Francisco Parente 

(Analista) 

1 O AGO O 

06/03/2009 RadCom Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 3303 12009/RADCOMIDOSISSCE-MC 

Ao Senhor 
EDSON ZELMAR BARSATTI 
Associação de Radiodifusão Comunitária Estação FM 
Avenida Lido Tagliari, n° 217, sala 04, Centro 
99930-000 1 Estação /RS 

Brasília, o 5 de agosto de 2009. 

.~?/ . ,~~ . ./ ~.i 
Assunto: Reiteração do ofício n° 842, de 06 de março de 2009. clcü<ot~~ 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000000188/2007-37, na 
localidade de Estação - RS, no qual essa Entidade requer autorização paTa execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação' já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V, sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar O 1/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7,2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1 - inclusão de dispositivo, que trate dos critérios para ingresso, demissão e exclusão dos 
associados, assegure o ingresso, como assoCiado, de todo e qualquer cidadão domiciliado 
na localidade; 

2 - inclusão do que detennina o art. 18 da Lei n° 9.612/98 - "patrocínio sob forma de 
apoio cultural". 

3- inclusão de dispositivo que detennine que a receita da Entidade será util~da1 única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; ~.~-, 

1 O AGO 20 
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4 - indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decona foro especial; 

c) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar n° 01/2004; 

d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser pronogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, po prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confor . deterr,ninação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

1 O AGO;O 1 

rfp - Prac. N" 53000000188/2007-37 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOMEOU R 
Of. 842/2009//RADCOM/DOS/SSCE - MC 

53000.000188/07 
I-E-'N-D-'ER-E-LÇ EDSON ZELMAR BARSA TTI 

ASS. DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESTAÇÃO FM 
AV. LIDO TAGLIARI, 217, SALA 04 - CENTRO 

I--C-E-'-P-j C-"-O-D-'-E 99930-000 ESTAÇÃO/RS 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) j D/SCR/IvI/NAC/ON NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 

D PRIORITARIA/ PR/OR/TA/RE 

DEMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 

ll]~r/IO~ 

18 MAR 2009 
R~gj E MAT. DO EMPREGADO / 
SI NA E DE L'AGENT 

, bW~ SLJD 
DEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

FC0463/16 114 x 186 mm 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
NOME OUR 

ENDEREÇ 

------~-_!:---

C 
Ofno 3303 /2009/RADCOMlDOS/SSCE-MC 
N° Proc: 53000,000188/2007 
Edson Zelmar ,Barsatti 
Associação de Radiodifusão Comunitária Estação FM 
Av, Lido Tagliari , n° 217 , sala 217, sala 04 Centro 
99930 - 000 / Estação / RS 

~~~~E~ ________________ _ 

DECLARAÇÃO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 
NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

NOME LEGíVEL 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADR 

75240203-0 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

FC0463/16 

DEMS 

D SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ , 

CARIMBO DE ENTREGA 
U ,DESTINO 
~ ~E DESTlN!jTION 
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Ofício n.O 01/2009 R 5-Estação, 02 de setembro de 2009. 

Senhor Diretor: 

Na oportunidade em que cumprimenta Vossa Senhoria, 

a Associação de Radio Difusão Comunitária Estação FM, por intermédio do 

seu diretor administrativo, vem, em atenção ao Ofício n.o 

3309/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, expedido nos autos do Processo 

n.o 53000000188/2007-37, informar e apresentar os seguintes documentos: 

a) cópia do comprovante de. inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas o Ministério da FÇlzenda; 

b) os artigos 5° e 9° do Estatuto Social da associação, 

cópia em anexo, prevê os critérios para ingresso, demissão e exclusão dos 

associados, bem como assegura o ingresso, como associado, de todo e 

qualquer cidadão domiciliado na localidade. 

c) o Estatuto Social prevê, em seu artigo 17 que o 

patrocínio será sob a forma de apoio cultural; 

DOCUMENTO " ;'..I5:',:XADO 
NESTA DATA 

------------------------------~----~~/D9 ~ 
limo. Sr. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE, --~,-,- - j) .. 

MO. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, .,<fUlQ-

Ministério das Comunicações, 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R, 3° andar, anGA'_,,"&e;;iI~~:ua.M 

BRASILlA, DF, CEP 70044-900 
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d) Igualmente, há previsão estatutária, artigo 4°, que a 

receita da entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a 

consecução de suas finalidades institucionais; 

e) Por fim, o estatuto já faz referência de que a diretoria 

executiva será composta somente por brasileiros natos ou naturalizados há 

mais de 10 anos e maiores de 18 anos ou emancipados, bem como de que 

os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 

assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial 

(art. 12, § 2°); 

f) Também, segue em anexo, cópia de declaração 

assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 

normas estabelecidas para o serviço. Tal declaração foi encaminhada 

anteriormente a esse Ministério de Comunicações,· por ocasião da abertura 

do processo de concessão; 

g) Em anexo, apresenta-secópia da relação de todos os 

associados pessoas naturais, inscrição no CPF, número do RG com órgão 

expedidor e endereço. Referimos, ainda, que não há pessoas jurídicas 

associadas a nossa associação; 

Sendo o que havia para o momento, renovam-se os 

mais elevados votos de estima e consideração. 

1 O AGO r 
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CPF n.o 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

08.476.668/0001-11 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 03/11/2006 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ESTACA0 FM 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ESTACA0 FM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
~V LIDO TAGLlARI 

I CEP 

99.930-000 
I BAIRROIDISTRITO 

CENTRO 
I MUNIClplO 

ESTACA0 

I COMPLEMENTO 

fUFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2006 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007, 

Emitido no dia 31/08/2009 às 13:47:15 (data e hora de Brasília). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 31/08/2009 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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COMARCA DE GETULIO VARGAS ESTADO DO RIO G. DO SUL 

OFíCIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURíDICAS 

CERTIDÃO Eu, João Antonio EcUer Sobrinho, CIC. OOR030.570-9'l Ofi­

ciai do Registro Civil das Pessoas Jurídicas desta Comarca de Getúlio 

Vargas, Estaelo elo Rio Grande do Sul. +++++++++++++++++++++++++ 

CERTIFICO em nnão das atribuições que a lei me confere que registrei 

hoje sob n°. 475 às 11s. 239 do Livro <IA" n". O'! de Registro das Pessoas 

Jurídicas o presente Estatuto da ASSOCIAÇÃO RÁDIODIFUSÃO CO­

MUNITÁRIA ESTAÇÃO FM. estabelecida na Av. Liclo Taglíari, n". 2'17, na 

cidade de Estação, nesta comarca; 

CERTIFICO mais que a ata de constituição clatada ele vinte e s~is (26) 

de setembro de dois mil e seis (2.0Q6) e os demais documentos que in­

tegram e complementam a inscrição acima fic~m arquivados no respecti-

vo expediente de registro como orclenam os artigos 196 a 199 do Provi-

mento 0'1/98 da Consolidação Normativa Notarial e Registra! da Correge-

........,. , 

, .. 

doria (3eral ela Justiça eleste Estado, protocolados sob n". 9.030, fls. , 

-I 17v". do Livro A. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ, 

..... --_ ..... ,.,-.-

----------
Ofício c~r~Civíl elas Pessoas Jurídicas de Getúlio 

Vargas, em três (3) ~~ovembr:;te dois mil , seis (2,006) 

7/ c/',,,/ 1 O AGO;O i 

)6ão Antonio EcHer Sobr" _ 
/ 

' ......... -.-__ ---/ Registrador 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação de Radiodifusão Estação 
FM, declaram~.para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nO 
9.612/98, dO;:;::;::ftt'ã~lílto e das Normas estabelecida o S ~ço de Radiodifusão Comunitária. 

!.r i rl._ I'~ -.,.."'-,"----"..g",.~---- \'" '" \'\\ 
E son 'é ar Borsatti, 
Representante Legal, 
CPF n.O 695.741.460-49 

Aldacir Com in, 
Diretor de Operações, 
CPF n.o 396.806.570-00 

Mal I n'o niceto de Mello, 
Diretor A linistrativo, 
CPF n.o 004.632.200-05 

Endereço para correspondência :Avenida Lido Tagliari, n,o 217, sala 4, Centro, na cidade de Estação, 
Estado Rio Grande do Sul, CEP 99930-000, 
Telefone para contato: OXX-_54_- 91137249 ______ _ 
Correio eletrônico (e-mail)estação_fm@hotmaiJ.com 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis OLl prova de residência permanente 
no Brasil; Escritura Pública de Emancipação, 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 
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CO~1ARCA DE GETlJLIO VARGAS ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

REGISTRO DO ESTATUTO SOCIAL da Ii ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO COl\IUNITARIA ESTAÇÃO FlVI", com sede na Av. 

Lido Tagliari, n°. 217, cidade de Estação, nesta comarca. 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMlJNITÁRIA.,ili,f>.-

- w ESTAÇAO FM , ~. 

EXTRATO DE ESTATUTO 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESTAÇÃO FM, 

sociedade civil sem fms lucrativos, baseada nos princípios da solidariedade, 

do companheirismo, da cooperação e da integração social, pretendente à 
/ 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, nos termos da Lei n. ° 

9.612 de 19 de fevereiro de 1998, com sede na Avenida Lido Tagliari, n.o 

217, Sala 04, no Município de Estação, RS, com prazo de duração 

indeterminado, sendo administrada. por Diretor-geral, Diretor 

Administrativo e Diretor de Operações, com mandadpde três anos, sendo 

que os associados não respondem subsidiariamente pelos compromissos da 

Associação, a qual poderá ser dissolvida ou liquidada voluntariamente por 

deliberação de Assembléia-geral ou pela redução do número' de associados, 

devendo os bens remanescentes serem doados a entidades congêneres. 

Diretor-geral. 

CPF n.o 695.741.460-49 
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RELAÇÃO E DADOS DOS SÓCIOS FUNDADORES 

Aldacir Comin, brasileiro, casado, comerciante, portador da Carteira de 

Identidade n. ° 1024657361, CPF n. ° 396806570-00, residente e domiciliado 

na Rua Arcângelo Giacomazzi, n. o 822, no Município de Estação, RS; 

Edson Zelmar Borsatti, brasileiro, casado, comerciante, portador da 

Carteira de Identidade n.o 1046055727, CPF n.o 695.741.460-49, residente 

e domiciliado na Avenida Lido Tagliari, n. o 217, apto 102, no Município de 

Estação, RS; 

Hugo Mário Boff, brasileiro, casado, empresário, po~ador da Carteira de 
I . 

Identidade n.o 1028524724, CPF n.o 246.140.500-00, residente e 

\\;~ ~ domiciliado na Rua Otília Andreolli, n. ° . 40, Centro, no Município de 
. , ~~~ 
\~\' Estação, RS; 

I1vani Paludo, brasileiro, casado, advogado, portador da Carteira de 

Identidade n.o 3005088202, CPF n.o 093.659.150-15, residente e 

domiciliado na Rua André Maffessoni, n. ° 194, no Municípi s 

(Juarez Zambillo, brasileiro, casado, comerciante, portador 

Identidade n.o 1042209658, CPF n.o 515.814.500-87, L:f:§;i~~. ~~~~. 

o na Avenida Lido Tagliari, n. o 8~' '110 Município de ~ ão, 
/") ) 
//I~'. .~.~' 
1/ }o/! / / / / 1í I (tl~' / / 

RS' , 

/7/ ./ / "' 

/ ti / 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ÁRIfo~'\ S 7 (') '\ 
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Leonir Luiz Lodéa, brasileiro, casado, Agrônomo, portador da Carteira dE, ~ _ 

Identidade, n. ° 7003865732, CPF n, ° 274.084.260-00, residente e 

domiciliado na Avenida Lido Tagliari, n. ° 60, baiTI"o Santo Antônio, no 

Município de Estação, RS; 

Lourenço A. Rostirolla, brasileiro, casado, representante comercial, 

portador da Cruteira de Identidade n,o 9003811974, CPF n.o 246,024,060-

34, residente e domiciliado na Rua Ferucio Galina, n, ° 114, no Município 
/ 

de Estação, RS; 

Luís Carlos Ferrarese, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da 

Carteira de Identidade n.o 8022674851, CPF'n,o 351.267.100-44, residente 

e domiciliado na Rua Luiz Antoniolli, n. ° 332, Centro, no Município de 

Estação, RS; 

Mario Antônio Aniceto de Mello, brasileiro, solteiro, estudante, portador 

da Carteira de Identidade n, ° 6081226984, CPF n, ° 004.632,200-05, 

residente e domiciliado na Rua José Dalpinzzol, n. ° 80, bairro Florestinha, 

no Município de Estação, RS; 

') ~ 
l g 

~eivo Delabeta, brasileiro, casado, micro-empresário, portador da Carteira 1 ~ 

de Identidade n, ° 8042208481, CPF n, ° 437,564,O~;l~.~~i~de~re e .;. ~ ~ 
d "1' d A 'd 'd " ~lÇOfl!8u~r~, ~,:!g.l OIll1Clla o na vem a LI ° Taghan, n,o 237, no l~~~~açfo, " ~ ~ ~ 

RS' ,-, ~ 

! 1 O AGO L O ~ OS 
~ ~ 

a Eugênio Boff, brasileiro, casado, engenheiro ~~=+:=i:i:~:::'::~ 

ira e Identidade n. ° 600~/~74072, CPF 

I / /,} ) 

/ . . '\ 1:'/1/';2 y / 

i:L ~ I tlY f! /{ft/ 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁR 
ESTAÇÃOFM 

Estação, RS; 

Paulo Cézar Borsatti, brasileiro, casado, comerciante, portador da Carteira 

de Identidade n. ° 1042215655, CPF n. ° 479.395670~04, residente e 

domiciliado na Avenida Lido Tagliari, n.o 217, apto 301, no Município de 

Estação, RS. 

CPF 11. o 695. 741.460~49 

r' (LlJJ: :~l ~ 
BEtl. "[ LVANI PALUDO 

)~ ~ . 

1 O AGO 
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ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITAR\'~ ".*,'l. 

ESTAÇÃOFM L. 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO 

/ 

Aos 26 dias do mês de setembro de dois mil e seis, às 

dezenove horas, na Avenida Lido Tagliari, n.o 217, sala 04, bairro Santo 

Antônio, no Município de Estação, Estado do Rio Grande do Sul, reuniram~ 

se, com o propósito de constituírem uma Associação Comunitária, nos 

termos da legislação em vigor, as pessoas a seguir qualificadas: Aldacir 

Comin, brasileiro, casado, comerciante, portador da Carteira de Identidade 

n.o 1024657361, CPF n.o 396806570-00, residente e domiciliado na Rua 

Arcângelo Giacomazzi, n.o 822, no Município de Estação, RS; Edson 

Zelmar Borsatti, brasileiro, casado, comerciante; portador da Carteira de 

Identidade n.o 1046055727, CPF n.o 695741460-49, residente e domiciliado 

na Avenida Lido Tagliari, n.o 217, apto 102 no Município de Estação, RS; 

r Hugo Mário Boff, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de 

l Identidade n. ° 1028524724, CPF n. ° 246.140.500-00, residente e 

domiciliado na Rua Otília Andreolli, n. ° 40, Centro, no Município de 

Estação, RS; I1vani Paludo, brasileiro, casado, advogado, portador da 

Carteira de Identidade n. ° 3005088202, CPF n. ° 093.659.150-15, residente 

e domiciliado na Rua André Maffessoni, n. ° 194, no Município de Estação, 

RS; Juarez Zambillo, brasileiro, casado, comerciante, portador da Carteira 

de Identidade n.O 1042209658, CPF n.o 515.814.500-87, residente e 

domiciliado na Avenida Lido Tagliari, n.o 82, no Município de 

RS; Leonir Luiz Lodéa, brasileiro, casadq/ Agrônomo, po t~ífbFP~~~~ c) 

Carteira de Identidade, n.o 7003865732, CPF/n.o 274.084.260-00, residétf1t~GO 
/ 

e domiciliado na Avenida Lido Tagliari,lí. ° 60, bairro Santo ,. 

Município de Estação, RS; Lourençó' A. RostiroIla, brasileiro, casa , 
~ 

representante comercial, portad<ir da Carteira de Identidade n. ° 

9003811974, CPF n.o 

ct~~~L~~í 
.024.060-34, domiciliado na ua-j 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRI 
,~.'<>.ifii,)~~ 

ESTAÇÃOFM 

Ferucio Galina, n.o 114, no Município de Estação, RS; Luís Carlos 

Ferrarese, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Carteira de 

Identidade n. ° 8022674851, CPF n. ° 351.267.100-44, residente e 

domiciliado na Rua Luiz Antoniolli, n.o 332, Centro, no Município de 

Estação, RS; Mario Antônio Aniceto de Mello, brasileiro, solteiro, 

estudante, portador da Cruteira de Identidade n. ° 6081226984, CPF n. ° 

004.632.200-05, residente e domiciliado na Rua José Dalpinzzol, n. ° 80, 

bairro Florestinha, no Município de Estação, RS; Neivo Delabeta, 

brasileiro, casa90, micro-empresário, portador da Carteira de Identidade n. ° 

8042208481, CPF n.o 437.564.090-15, residente e domiciliado na Avenida 

Lido Tagliari, n. ° 237, no Município de Estação, RS; Oscar Eugênio Boff, 

brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, portador da Carteira de Identidade 

n. ° 6006554072, CPF n. ° 273.562.640-72,' residente e domiciliado na 

Avenida Lido Tagliru'Í, n.o 1224, Centro, no Município 'de Estação, RS; e 

Paulo Cézar Borsatti, brasileiro, casado, comerciante, portador da Carteira 

de Identidade n.o 1042215655, CPF n.o 479.395670-04, residente e 

domiciliado na Avenida Lido Tagliari, n.o 217, apto 301, no Município de 

Estação, RS. 

Assumindo a direção dos trabalhos, o coordenador indicado 

pelos presentes, Leonir Luiz Lodéa, solicitou fosse lido, explicado e 

debatido o projeto de Estatuto da sociedade, anterionnente elaborado, o que 

foi feito, artigo por artigo, sendo o Estatuto aprovado na íntegra pela -,_ .• _.-
unanimidade dos votos dos fundadores, cujos nomes estão devid"~awf\,.u, ""' .. I'.!V 

consignados nesta ata, tendo cada um deles subscrito a presente 

seguir o coordenador detelminou que fosse realizada a eleição dos me bro$ O AGO 

do sistema diretivo da entidade, conforme dispõe o Estatuto ora apr vado. L.l--~~· 

. 11 Realizada a votação, foram eleitos, também por unanimidade, pra fazere 

parte da Diretoria, com mandato de tr~s~ ,os seguintes membros: /"~ my\ /' 

Q1L~ cíJ"~ ~~,~\w ~ , 
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ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITAR:r,_~' -~~ ........... ,':ii:'" 

ESTAÇÃO FM .. ~~. 

Edson Zelmar Borsatti - Diretor-geral; 

Mario Antônio Aniceto de Mello - Diretor Administrativo; e 

Aldacir Com in - Diretor De Operações. 

Prosseguindo a Assembléia, os eleitos foram empossados 

nos seus cargos. O Diretor-geral da entidade, Edson Zelmar Borsatti, 

comunicou aos sócios fundadores que, de acordo com o objetivo social da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESTAÇÃO 

<: . ~'" FM, irá pleitear, perante o Ministério das Comunicações, a execução do 

( ~ ~'; ~. Serviço ~~ Ra,diodifusão Co~unitária. Isso posto, ~ assunto foi subm~tidO à 

\\N ~ ,Assemblela para dehberaçao, obtendo, a unanlmldade, a declsao da 

'J () entidade habilitar-se à execução do serviço. A seguir o Diretor-geral 

.. ~f [ '::~ç~o ~~~~o~~~~ n::ve:~~~~:I;~::: n~~~~::T~4~: 
!}Y' Município de Estação, RS. A referida Ass'oCiação efetuará suas operações 

sem qualquer objetivo de lucro. Isso posto, e como nada mais houvesse a 

ser tratado, o Diretor-geral deu por encerrados os trabalhos e eu, Mario 

Antônio Aniceto de Mello, como secretário desta Assembléia de 

Constituição, lavrei a presente ata que, lida e achada conforme, contém as 

assinaturas de todos os sócios fundadores, como prova e express GaMçhwauG0 -
Ministério 

vontade de cada um de organizar a associação. 

Estação, 26 de setembro de 2006. 

~> 

BEL. I VANI PÀ;'L 'DO 
ADVOGADO . 

OAB/RS 14.573 CPF 093659160.\5 

\ Obs: Esta ata é cópia fiel extraída do livro próprio. 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁR 
ESTAÇÃOFM 

Assinaturas: 

Edson Zelmar Borsatti - Diretor-Geral 
--+-~~~---r~---

MarIo Antônio Aniceto de Mello - Diretor Administrativo 
_j ~\ t>t--~~--'-: 

Aldacir Comin - Diretor de ope~~r 
~~:;}:;::;/Y // 

Hugo Mário Boff~A~, ~~p 
~~,C4<?9':-/~~:"::""<::"-=-T~~~/ 4'~ ~ 

r-k;ífEf / 
'" ~~.~ / l:{" --,J Ilvani Paludo \,,:- ~ (.a'ú" 
------------~-------

Juarez Zambillo )4 
-n~~-~l~----------

Leonir Luiz Lodéa 
---r--~~ __ ~ __ ~ 

Lourenço A. Rostirolla --;fL;,,~~:::.:....r.,t:~'-+'-'''7''-=---{--,f-

Luís Carlos Fenarese 
--~-p~~=-~----

Neivo Delabeta 
~~~------~--~~~ 

Oscar Eugênio Boff 
--------~~-4~-------
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA{,:',"~ 
ESTAÇÃOFM U 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Artigo 1°. A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

ESTAÇÃO FM é uma entidade civil de direito privado, sem fms 

lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão 

comunitária, ,composta por número ilimitado de associados e constituída 

pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade 

atendida, para fins não econômicos, do Município de Estação, RS, com sede 

na Avenida Lido Tagliari, n. o 217, sala 04, bairro Santo Antônio, no 

Município de Estação, RS. 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO, DE' RADIODIntsÃO 

COMUNITÁRIA ESTAÇÃO FM utilizará como denominação fantasia 

ESTAÇÃO FM e reger~se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 

vigentes no território nacional. 

Artigo 2°. A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

ESTAÇÃO FM tem por objetivo executar serviço de 

~
omunitária, bem como: 

'i· ' 
, ') I - beneficiar a comunidade com vistas a: 

OJ I Ç1 a) dar oportunidade à difusão de idéias, elementos culturai 
1 O AGO 

tradiç es e 

O 

t hábitos sociais da comunidade; L=;?='r=-=~'-:'" 

! I b) oferecer mecanismos à formação e à integração da comunidade cln geral, 

estimulando o lazer, a cultura, as tradições e o convívio social; 
\ 
\ 

/ 

c) prestar se ~o~Je utilidade pública e ~oc~~l, inte do-se aos serviços 

de defesa c jiSémpre q~e necess:;; .... :7: ~ 

Yfld~/dlt ~ . 0 1) // t):/ /:1 r 1 

CP//' (/ i/ \ J(j te, ( (n, -\ ..1<' 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
ESTAÇÃO FM 

jornalistas e radialistas, bem como de estudantes de comunicação social -

fonnação em jornalismo, em conformidade com a legislação profissional 

vigente; 

e) pennitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão 

da fonna mais acessível possível, respeitando a legislação em vigor. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência d,as finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas 

em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 

integração dos membros da comunidade atendida; . 

c) respeito aos valores éticos, morais e socíais da pessoa humana e da 

fanúlia, favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; 

d) promoção da integração social e comunitária, sem preconceitos de 

origem, de raça, sexo, cor, idade, religião, preferências sexuais, convicção 

político-ideológico partidário e condição social nas relações comunitárias. 

,l. &\ 
\ ", § 1°. É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 

~ J\ ~CriminaçãO política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de 

cP "qualquer natureza na admissão dos associados; 

00 
Wl 

(' § 2°. Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, rMRVi1~,fillJ(ÁI 

simultânea, em matérias polêmicas, na programação OlJU1lm1fl'RE 

infonnativa, divulgando sempre as diferentes interpretações e 

vista relativas aos fatos noticiados. 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
ESTAÇÃO FM 

bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações 

reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 

programação pra fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 

responsável pela Rádio Comunitária. 

Artigo 30
. Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 

subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvadas os 

casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 

desempenho de,suas funções. 

Artigo 4°. A receita da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA ESTAÇÃO FM será utilizada, única e exclusivamente, 

para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 

remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 

distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 

qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 

Artigo 50. Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas 

que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em 1~~fI(>, 

Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se c 

a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
ESTAÇÃOFM 

II - Contribuintes ou Efetivos - os que se inscreveram após o encerra 7ento 

do livro de fundação e mantenham suas contribuições e participações em 

dia. 

IH - Honorários - cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes 

serviços à associação ou à comunidade, ao Município e ao Estado. 

Artigo 7°. As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia­

geral. 

Artigo 8°. São direitos e deveres dos associados: 

I - o direito de voto e de conconer às eleições, podendo ser votados para 

cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no § 2° do artigo 12; 

II - manter sua contribuição em dia, conforme· estipulado pela Assembléia­

geral; 

"'- ~ "~'o IH - demitir-se da sociedade quando lhe convier. ' 

~-- , ~ArtigO 9·, São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 

Df) qnadro social, havendo justa causa, os associados qne infringirem este 

O \ 9 estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requelimento 

r, dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá 

submetê-la à Assembléia-geral, convocada especialmente- para este fim, 

para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito qe:~tt;s;r.;~~;:;::;; 

contraditório do associado em questão. 

1 O AGO í fi 

IH - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO ~--+-__ ~.,_~.~ 
(\ 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
ESTAÇÃOFM 

a) A Assembléia-Geral; 

b) A Diretoria; 

c) O Conselho Comunitário; 

Artigo 110 
- A Assembléia-geral, órgão máximo de deliberação da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESTAÇÃO 

FM , que se realiza obrigatoriamente uma vez por ano, no decolTer do 

primeiro trimestre que suceder ao término do exercício social, será 

composta por ,seus associados, para avaliação e prestação de contas da 

Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 

Deverá, ordinariamente, oconer a cada 03 (três) anos para eleição da 

Diretoria e do Conselho Comunitário e, extraordinariamente, poderá ser 

convocada para destituição dos dirigentes, para julgar processo de punição 

temporária ou de exclusão definitiva de associados .do quadro social, 

conforme previsto no artigo 9° deste Estatuto, bem como para alteração 

estatutária, respeitando-se o disposto no § 1°. 

/§ 10. A Assembléia-Geral poderá ser convocada, extraordinariamente, pela 

J maioria da diretOlia, por um terço dos associados fundadores ou, no 

mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 

discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 

deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutátia 

será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes ~'MrWFEOE~:' 
~ério d:íl1l ('AJmu~ ~. 

especialmente convocada para esse fim, não podendo ela ~~IG;r' 

primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados ou q~I!lr~~ I 

menos um terço nas convocações seguintes. 

/ 

f.f c nvocação deveyá, er feita com antecedência mínima de to dias, _ 

h és de edital .. ou ~~~~. la.do afixa,,~.Jíâ~.,.~.;le'ífá ÁS~?CIAÇ~~---­
()jY' \ \"". /~. "~~<.:.//./ # ~~~d"~ ~ 1\ L ~/6~/ r \ .J <>~?;;~/ .. - ; , "/- fé:!: '. '. ~~r ./ 

/. // 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
ESTAÇÃOFM 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESTAÇÃO FM e estúdio, 

como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com 

divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 

programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da 

reunião, 

§ 3°. A Assembléia-geral deliberará, em primeira convocação, somente com 

metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, 30 

(trinta) minutos após, com qualquer número de associados aptos a votar, 

respeitados as disposições dispostas no § 10, 

§ 4°. A Assembléia-geral convocada para frns eleitorais, alienação de bens 

imóveis ou móveis, ou extinção da entidade deverá ser convocada com 30 

(trinta) dias de antecedência e deliberará confol1n~ este estatuto, mediante 

voto dos associados em dia com suas· obrigações sociais, filiados a pelo 

menos 06 (seis) meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1°, 

Artigo 12. A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA ESTAÇÃO FM , órgão executivo e administrativo, será 

composta por um diretOl'-geral, um diretor administrativo e um diretor de 

operações, eleitos em Assembléia-geral para mandato de-03 (três) anos, 

b pennitida, a reeleição, 

§ 1°. A Diretoria da Associação poderá ser substituída, para t*ti~f:m@~ 

mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Asse 

respeitadas as disposições dispostas no § 1 0, 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
ESTAÇÃOFM 

residências sejam situadas na área da comunidade atendida e, ainda, tais 

dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 

assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial, 

Artigo 13°. São atribuições: 

I - Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 

b) convocar as reuniões e Assembléias-gerais; 

c) representar a<Associação em atos públicos e internos; 

d) realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESTAÇÃO 

FM; 

e) apresentar relatório anual à Assembléia-geral, acerca do balanço 

patrimonial e o relatório de atividades; 

f) prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 

g) desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades 

afms; 

h) criar e instalar serVIços e depmtamentos para a realização e 

desenvolvimento das fmalidades da entidade; 

i) alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre 1i.~T~,;PFE5Él": 

imóveis, mediante autorização da Assembléia-geral; 
Ministério 

1 O 
II - De cada dirigente: 

a) Ao Diretor-geral compete: representar a Associação, p~~~ 

judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da d' toria; 

assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse à associação; 

movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 

e deter o voto de desempa ,e~ as,\ deliberações da 
'" I) ,-----

Assembl,é:~-geral; /~~arr;9!6S; s tos nece/~- ) 

\ 9JY '1 //," .. .' /;/ ,~I,1 /' ;t;{~'/J fiP-~~ 
/ ' / Y'r;é /'/ /~ ~--" 

&4:"--;/ /c/ /' <'/ ,. '/ ,/ ~ 
, ' ./ //// 

/"//(/ \::/ ,:' ,:<;/ // / i 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ;) 
ESTAÇÃO FM 

administração da entidade; orgamzar os serVIços da entidade e 

departamentos; participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e 

financeiras da entidade; dirigir e supervisionar todos os serviços de 

escritório da associação; assinar conta conjunta com os demais 

responsáveis; assinar com o diretor-geral todos aos documentos 

concernentes a vida financeira da Associação; secretariar as reuniões da 

diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 

entidade, bem 'como todos os documentos relativos à tesouraria e secretaria; 

dirigir e supervisionar os serviços da tesolU'aria e da secretaria; organizar e 

manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os 

aspectos concernentes à execução do serviço de -radiodifusão comunitária, 

relativamente aos seus aspectos legais, técnicos ~ qualitativos, gerir e captar 

os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 

supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 

Âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifu 

integração da comunidade com o serviço prestado. 

conli~ra4,<L!llt 
ÚBUC0 
m~!'1i1iv~" 

"""'"U\C. COM o ~IG:; , 

Artigo 14. O Conselho Comunitário, eleito em Asse- J--par-8-._ 
L=~~~~;.:w 

(; mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no crnco 

/ pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 

associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 

legalmente instituídas, como objetivo de acompanhar a programação da 

emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

izar-se através de 

das pela legisla ~~ 
...---



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRI 
ESTAÇÃOFM 

vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 

periodicamente, elaborm' relatório resumido contendo a descrição da grade 

de programação,bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Artigo 15. As chapas para a diretoria estarão aptas se entregue até 07 (sete) 

dias antes da -Assembléia-geral de eleição, por requerimento a Comissão 

eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso 

consentimento de seus membros, bem como de referendo de, no mínimo, 

um décimo de associados aptos a votar. 

§ 1°. É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem 

como o voto cumulativo por procuração; 

§ 2°. S6 poderão votar e ser eleitos os associados em dia com as 

contribuições de que trata o artigo 7° deste Estatuto, bem co 

os requisitos do mtigo 12, § 2° deste Estatuto. 

§ 3°. A diretoria será formada pela chapa que alcançar amai ria dfE-,;v~~ __ ." .. 

/ ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por ca, a 'ci~iipa, 
desde que obtido o mínimo de viilte por cento (20%) dos votos válidos 

totalizados no processo eleitoral. A escolha do cri é . o para contagem será 

decidida no início da Assembléia-geral. 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
ESTAÇÃO FM ~. 

Artigo 16. A programação da emissora deverá respeitar todos os princ} lOS 

e nonnas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre 

radiodifusão comunitária. 

Parágrafo Único: Será vedada a transferência da outorga e a formação de 

rede, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 

transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, 

defmidas em lei. Também será vedada a cessão ou arrendamento da 

emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 

programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Artigo 17. O patrimônio e receita da ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESTAÇÃO FM será composto 

pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia-geral, pelas doações, 

auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros 

de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios 

fmanceiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 

advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 

decorrentes do patrocinio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único: Toda receita ou despesa dever safMÇ_~;diõ~~il 
Q) Ministério d~ Com\Jn~'· 

diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo ser tORlIm~o.OPlIG~:' / . 
1 O AGO 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA ~~tm;i1i, fiÂ~fJr.i-;·,~,::_, 
\ 

Artigo 18. Este estatuto poderá ser refornado, no todo ou ~m parte, por ~. ' 

delibet çã, da Assembléia-geral extraordinária, especialmente convocada 

~ -1{ / fi sendo exigido o voto conc9rdf de dois terçds dos presentes à~----'~ 
/ //':Z' /(Ji di 

' Q.0JJ '1/ 0;: dt' , l1.~ --9 l/p/'( __ f V;)' // 
/\ '- \ ~ ,/ 

..... ....' ,-/ c/ 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRI 
ESTAÇÃOFM ~ 

Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, 

maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos um terço nas 

convocações seguintes. 

Artigo 19. A dissolução da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA ESTAÇÃO FM oconerá segundo decisão da 

Assembléia-geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será 

destinado à entidade de fms não econômicos congênere, definida em 

Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 20. Os casos omissos neste estatuto serão. resolvidos pela diretoria, 

com recurso à Assembléia-geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Artigo 21. O presente estatuto foi aprovado na Assembléia-geral de 26 de 

setembro de 2006, e entrará em vigor na data de sua inscrição no l]mt!:Q..de_ 
. ,. . SERViÇO PtJBlIG\'J . 

pessoas jUndlCas, averbando-se a este regIstro todas as alter ~lMs ~nalj·, 
COMO 

passar. 

1 O LO 

Estação, RS, 26 de setembro de 2006. 

Assinaturas: 

9rs tti - Diretor-Geral __ ";'-"~I---7-__ """'-''+I++'i--



( 

'\'. 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA{,,,J1l( 
ESTAÇÃOFM 

/l~,~,1 ',' ~/, Il<--' , / J (, ( I / \, /) CC 
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Juarez Zambilo ,~ . 
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Leonir Luiz Lodéa 
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Luís Carlos Fenarese 
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Oscar Eugênio Boff -----------------------

Paulo Cézar Borsatti 
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C').A8jn; i· 

1 O AGO 



PARA: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ,ê ~~. 
AIC DEPARTAMENTO DE OUTORG~ DE SERV\~~~ 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôm~?i (.) 

'0-~ 

(Processo n.O 
53000000188/2Ó07-37) .. \L:::~.:.l ____ ~ 

ENDEREÇO: Esplanada dí~ MinistNos - Bloco "R", 
" 

andar, anexo oeste, sala 300, Brasília, DF. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 3:30 :) lO _IRADCOMIDOSISSCE-MC 

Processon° S 3 {)Q,l , mO/fi; r~121<11-3,) Localidade: ______________ _ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ Analista responsável:, ______________ _ 

SIAPE: ________ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

(~ GAfl· 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -> 



DENOrvIlNACÃO FANTASIA: FLS.2L - 6jT(J 1A0 F Iv? 
~~~T\~--~~---------------------

DENOMINACÃO: 

CNPJ - FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: ___ / ___ / __ _ MANDATO:_ANOS - ART. 

l\ilEMBROS FLS. 

Brasília, __ / __ / __ _ Analis ta respo nsá vel: --+-_,---,=,"~--I.---J.d""'-------'------v"'---"---'-+--I-----= 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-66l7 

12009/RADCOMIDOSISSCE-MC 

Ao Senhor 
EDSON ZELMAR BARSATTI 
Associação de Radiodifusão Comunitária Estação FM 
Avenida Lido Tagliari, n° 217, sala 04, Centro 
99930-000 1 Estação IRS 

Brasília, 1-1- de setembro de 2009. 

" 

. ,.' 

",()~~ . 

Assunto: Reiteração do ofício n° 842, de 06 de março de 2009 é~fici~'j~de 05 de ~~~s~~'(íe 
2009. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000000188/2007-37, na 
localidade de Estação - RS, no qual essa Entidade requer autarizaçãopm'a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. SU que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENT AÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conf arme disposto no subüem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar O 1/2004: constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estm indicado: " atividades associativas não especificadas". 

b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subi tens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementm 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1 - inclusão de dispositivo, que trate dos critérios pma ingresso, dem ~1~~íllit~Pr1l3i),:' 
associados, assegure o ingresso, como associado. de todo e qualquer id~~~b_, 
na localidade: O QRIG:: 

2 - inclusão do que detem1ina o mt. 18 da Lei n° 9.612/98 - "patr cínio1sl1tA~Br1jla:l de 
apoio cultural". 

3- inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade s!ii~~~~. ~'T!'C:~a;~ 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 
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4 - indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decona foro especial; 

c) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar n° 01/2004~ 

d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Nonna Complementar 01/2004~ 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no ])1:azo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a. documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. ). 

,1/ / 
Atenciosamente, / /. / 

• _ ;~// ,: ./' / ,/ / / '. ,IV'/' ./ 

/ /. /,i /, / / / ... ..---- /<.' // -' ,/ --- 1_-/ 

~:'// ,/// / ' "// ' - ./// 

..----.eARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
~-

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

1 D AGO I 
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(CÓDIGO DE BARRAS OU N' DE REGISTRO DO OBJETO) 

RO 6 () 9 

TENTATIVAS DE 

~~-~~-~~-:, 
h h h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NO~IE OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RA/SON SOC/ALE DE L'EXPÉD/TEUR 

-_o 

BRASIL 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCL~L 

ENDEREÇO / ADRES; 

CEP / CODE POSTAL 

of n° 4645 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-
Processo nO: 53000.00018812007-37 
Edson Zelmar Barsatti 
Associação de Radiodifusão Comunitária Esta ão FM 
A V.Lido Tagliari, n0217,Sala04-Centro 1 O AGO lO 
99930-000-EstaçãofRS --L-L---"---y--'---I 

NATUREZA D NVI / NATURE DE L'ENVO/ 

EJ PRIORIT ~, / PRIOR/TAIRE 

DEMS \ 

D SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATlml 

fJbJ 10/ O';;, 

END' REÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC0463 I 16 114 x 186 mm 

J~I, 
I 

I. 
I 



MINISTÉRIO DAS COl\1UNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIl\1ENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 4GLt 5 lO ~/R,t\DCOtvl!])OSISSCE-MC 

( ) única C'utidade 110 local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instmído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 
v 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( __ ) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Ohservações: 

Ikasília, __ / __ / __ _ Analista respons:íYel: __ ~ ______ _ 

SIAPE: 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
( ;() Cumpridas parcialmente, rest<U1e1o a apresentação ela seguinte documentação: 

Observações: 
-\j .J,;y\}cA.'d,ocb..t. vOU..LDvQ vú"J....YDp1A 6 vQ-'\ 

) ') ~~'M-' VO co9 cL& CAl P::S 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



SEDE:·FIs. 3?> - 0I.rLYlÁ.dA L.~ Ta.. tfl'().)1..Á ")'\: c2 4) }WQ 4 -
·Cv'V-M 

DENOMJNAÇÃOFANTASIA:FLS.~- GS~ F'M 
~~~/r=~~~~----------------__ 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ - FLS. -tt() 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. CiO Q . ..100 . -t. --(i... ~l. 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. ~ ~ C- t>L~ .Q.. ~.lO. 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOl\1INAÇÃO -~LS. 

" ',/ 

/ 

, DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: ___ I ___ /~ ___ _ MANDATO: O 3 ANOS -:- ART . ./c::2-

MIEIVffiROS FLS~ 

Brasília, _,1'2>_' _/_O_~_I_c.JO_!..O=- Analista responsável: . S~'Y)Cv /P;:L? do ~V\hQ. 
SIAPE: Á:+i.:2.3 S-ç; 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" -]O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/Df 

fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oílciono J836 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
EDSON ZELMAR BORSATTI 
Associação de Radiodifusão Comunitúria Estação FM 
Avenida Lido Tagliari, n° 217, sala 04, Centro 
99930-000 Estação /RS 

Assunto: Solicitação de documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, J 5 de ablil de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.000188/2007-37, na 
localidade de Estação - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subiteni 7.1, alínea "a" da Norma Complementar 
O 1/2004, constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica principal, de 
modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". Y 

2) Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, constando 
todos os cargos elencados no art. 12 do Estatuto Social, tendo em vista que o mandato de 03 
anos, relativo à última diretoria, expirou aos 26/09/2009. . // 

, .''':.' 

3) Prova de que os membros da diretoria são brasileiros natos ou naturalizados J~álriin~~<.:dt~djiornvnillll\i 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
de acordo com ao sub item 7.1, alínea "e" da Norma Complementar nO 01/2004. 

4) Declaração, assinada por todos os diretores; comprometendo-se ao fiel 
normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea 
Complementar n° O 1/2004. V L:::;;:=~ 

5) Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área 
da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, confonne o caso, de 
acordo C0111 ao subi tem 7.1, alínea "h" da Nonna Complementar n° 0112004. ~ 

6) Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade Q,etentora de outorga para execução de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 

slc - Proc. W 53000.000188/2007-37 - Estação/RS - RADCOM/DOS/SSCE-MC ~ 



inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea 'T da Norma Complementar 
0112004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação f o ffila 1 neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confol1ne detenninação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Out 
Substituto 

'RDEIRO 

slc - Proc. N" 53000.000188/2007-37 - Estação/RS - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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\' , 

"f'." C" o 01/2010 <,.' 'IC!O- ano tl Estaçeo, 11 de iunllu de 2010, 
v 

Prezado(a) Senhor(a): 

M iNI8TERiO D.!),::; CQM Ui·'~!C.U. Ç;,jEB 
8 fí:,ú, 8 fl Lu .. DF 

Na oportunidade em que cumprimento VossC! Excel8ncia, 

un ai enção ao Ofício n,o 1835/2010 RAl)IOCOM/DOF / SSCE -/v\C, 'lenho, 

con\0 r'epr'2sentante legol da i<.udiod;fusao COlT\unitár'ia ESlC1Çé:io 1--:/.;\, 

(~C)iJe('I~~~,pl"orr'oquçQO de 30 dias J.~,s!.ra apr'esenTa(õo __ ~jº- __ cl~CLiliJ:;~lll~l!,'(:iLl 

{:li>licitado a fim de dar' prosseguimento ao pedido dte: ili~:rulC1l,(\U é 

funcionamento do Rádio Cornuni'téír'ia etn Esi'qção, PS 

Sendo o que havia par'u ° momento" i'(~II()l,t) OS I\\CIS 
, 

:~'ievudos VOTOS de estima e consideração, 

EXtTlo Sr', Dr, Ministro das Comunicações, 

DiN~'ror do Depm'tatnento de Rádios Cornunii'ál"lius, 

8RASÍLIA DF , . 

1 O 

" 

" ~.., .. - ~ 

llf 
(', 

? ", 
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COMARCA DE GETÚLIO VARGAS ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOA~I~l?!fll;1§MUNII;AOI~ES 
8R.1l. arLI.ll .• DF 

53000 044513f2010~19 

SE APA.t'SCE 

30.1\)3.12010-03 :28 

REGISTRO DA ATA de 25 de setembro de 2009, da "ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESTAÇÃO FM", com sede na 

cidade de Estação, nesta comarca. 

Registrado sob nO. 704 ás fls. 070 do Livro 

"A-2" de Registro das Pessoas Jurídicas. 

Protocolada sob n°. 10.606 às fls. 142vO. do 

Livro "A-I". 

Getúlio Vargas, 12 de agosto de 2010. 

Denise Salete Galina Siteneski 

Escrevente Autorizada 

/3 
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Relação nomes membros diretoria da Associação de Radiodifusão comunitária ESTAÇÃ 
período de 26 de setembro de 2009 à 26 de setembro de 2012. 

DSON
' ZELMAR B' o' RSATTI' b '1' . d 'd d' 'I' d AV" L~'d \ l ~ 1. E , raSi erro, casa o, reSI ente e 01ll1CI la o na . lJ· Q :" ~ 

. , (,) I:{, ,.-.,',;";, 

T Agli arl , 217 ap 101, município de Estação; Rs portador da cédula de identidade' 3 :)'~ : 
. n01046055727 SSPIRS, CARGO: Diretor Geral e representante legal. 

2. Mario Antonio Aniceto de Mello, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Av, Lido 

Tagliar~ 1196, Município de Estação, Rs, portador da cédula de identidade n° 6081228984 

SJS/RS, CARGO: Diretor Administrativo. 

3, ALDACIR COMIN, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Arcângelo 

Giacomzzi, 842, Município de Estação, Rs, portador da cédula de identidade n° 

10246557361 SSPIRS. CARGO: Diretor de operações, 

Declaro que confere 
Estação, Rs em 25 de /. 

/' 

1 O AGO L O 1 



" 

( 

Lista de presença na Assembléia geral ordinária e de eleição da Associação de Radiodifu -o 
comunitária ESTAÇÃO FM, realizada em 25 de setembro de 2009, às 19:00 hs. \ 

ATTI 

3. 

4. 

5. NEI O DELABETA 

6. 

7. 

9. 

A1~~tfo#fROLLA 
1I/J&M /dLo 

lJ1I\:'R'J'<,.:t,. ZAMB ILLO 

~ffil; 
D 

~~, 
ZLO~A 

çZJ=-%~. 
. CIRCOMIN. 

LLO 

, Declaro que confere c 
Estàção, Rs em 25 de s:eut'nmll;tl 

Diretor Ge ' 



lo~ {ilJ1Z 

i 

I 
I1 

li 
11 

I' li 
11 

/ 
t, !~ 
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'I 
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7\. '5 (Q'1(oq 0247.01.10000 77 

Ata da ,\ssembléia geral ordinária e de eleição da Associação de Radiodifusão comu '~ia ~ 
ESTAÇAO FM, realizada em 25 de setembro de 2009, às 19:00 hs. 

ellr$\ , 

Aos 25 de setembro de 2009, às 19:00 hs, na Av. Lido Tagliari, nO 217, sala 4, Bairro sadio \ \ ~, 
Antônio, nesta cidade de Estação, foi realizada a reunião ordinária da Associação para fins de trail1l) ,;:~, 

deos seguintes temas: 1°) Andamento do pedido de habilitação; 2°) Prestação de contas; 3°) Eleição 'V~f . 

da direção da Associação. Com a palavra o Sr. Edson Zelmar Borsatti, o mesmo explicou o 

andamento do pedido de abertura da Rádio Comunitária, o qual está na execução "1" conforme 

extrai-se do site do Ministério das comunicações. A seguir foram prestadas contas anuais e do 

período da atual direção, as quais foram aprovadas pelos presentes. Por fim, houve o início dos 

trabalhos de eleição da diretoria da Associação. O Sr. Paulo Cézar Borsatti, presidente da comissão 

eleitoral, explicou aos presentes o processo eleitoral, bem como a importância da participação de 

todos. Ocorreu o protocolo de uma única chapa, que compõe a atual diretoria e pleiteia a reeleição. 

Por unanimidade foram eleitos os senhores Edson Zelmar Borsatti, presidente e diretor geral, 

Aldacir Comin, diretor de operações e MarIo Antonio Aniceto de Mello, diretor administrativo. 

Passado a palavra para Edson Zelmar Borsatti, o mesmo agradeceu a todos pelo voto de confiança e 

que juntos trabalhar-se-á para implantação da rádio comunitária em Estação. Como nada mais havia 

foi encerrada a presente reunião pelo que eu, MarIo Antonio Aniceto de Mello, atuando como 

secretário lavrei a presente ata, que achada conforme, foi subscrita pelos preseI?-tes. Estação, Rs, 25 

de setembro de 2009. 

Esta ata confere com a ori 

#Úi!d 
. Neivo Delabeta 

Oscar Eugenio Boff 
~" 

L(tttt ~~ vani u o . 

rio. 

Leonir Luiz Lodéa 

L~if1~ 
Aldacir Comin 

Declaro que confere c 
Estação, Rs em 25 de S~'LL':P."'" 

~ 

Diretor Ger 
ar Borsatti 

epresentante Legal 

\ 



Registrada sob n°. 704, às fls. 070 do Livro 

"A" n°. 02. 

Protocolada sob n°. 10.606, às fls. 142vo . 

. ' Oo·-b~vJ:o "A-01". 

Getúlio~~~2 de agosto de 2010. 

Emol. $ 33,60 / 
, ';::::;~~-"o;:--~'_'----__ O_24 7.~00003.00455 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral- Impressão 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

416.668/0001-11 
lrRlz 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 03/11/2006 

. 'ME EMPRESARIAL 
.'>SOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ESTACA0 FM 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ESTACAOFM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATNIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

I 
LOGRADOURO 

~v LIDO TAGLlARI 

1 ~~930-O00 1 BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

1 MUNIClplO 
ESTACA0 

I COMPLEMENTO '. 

fUFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2006 

-I MÇl.TlVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
( . 

·«'·c.,:, _____________________________________ ---' 

'<C'TUAÇÃO ESPECIAL 

I ******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 22/07/2010 às 12:01:20 (data e hora de Brasflia). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 22/07/2010 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp 

Page Iof 1 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante 
Nº- do CPF: 004.632.200-05 

Inscrição e Situação Cadastral no CPF 

Nome da Pessoa Física: MARLO ANTONIO ANICETO DE MELLO 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 12:57:24 do dia 22/07/2010 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: B1CE.CC43.6E01.36AB 

Page 1 of 1 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil na Internet, no endereço WVIIWJ~ç~itaJ(jz(3nda.gov.I)J. 

Aprovado pela IN/RFB nº 864 , de 25/07/2008. 

1 O AGO ~ O 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Scripts/srf/cpf/CPF2008.dll?MfcISAPICommand=Consultar&C... 22/07/2010 



DECLARAÇAo ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação de Radiudifllsão 
COlllunitúria Estaçào FM, declaramos, para os devidos fins, que nos comprumetemus au tiel 
cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Ser\'iço de 
Radiodifusào Comunitária. 

ar Borsatti, 
Repre ent e Legal e Diretor-geral. 

F fI.O 695.741.460-49 

Endereço para correspondência: Avenida Lido Tagliari, nO 217, sala 04. Bairro Santo Antonio 
Cidade de Estação - Estado do Rio Grande do Sul 
CEP 99930-000 
Telefone para contato: (54)9917-4144 
Correio eletrônico (e-mail):borsatti0>itakecom.br 



ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Edson Zelmar Borsatti, na qualidade de representante legal da Associação ele Radiodifusão 
Comunitária Estação FM, declaro para os devidos fins que: 

o enclereço completo da sede ela entidade é na Avenida Lido Tagliuri, n." :217. :,:1I'1~. bdirru Santo 
Antônio. lla Cidack c/e ESlaçflo, Estado do 1\io Crande c/o Sul; 

todos os dirigenre~i da entidade residem na área da comunidade a ser atendida jJl'la l'st:IÇUO ou. se 
él localidade for menor ou igual a 3.5 Km, na área urbana da localidade; 

[I ellliciacle não c; e:xeculank de qualquer modalidack de serviço de rudiodifusüo. inclllsivl' 
COl1ll1llitúria. Oli cil: qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mcdi~lnlL' Clssinillura. 
htlll CUIllO a entidade 1180 tem como illtegrante de seu quaclro diretivo ou de :lssuci,ld(,s, pt'.').~uas 
C/Ul'. 1lessas cOlldições, participem de outra entidacle detentor,1 (k outorga jXIl'il C\',:'cl/'v':lo de 
ljllaiqlll~r dos servi'r'os mencionac/os: 

o 110Jnc till1télsia cLt El1liebde ou da emissora, se este for utilizado, será Rúclio ('ollllJl1il(II'iu rSln)~8o hVr, 

() I,)c,t! prek'lldido parEI a ins(1laç80 do sistema irradiante possibilita o é1lL'llllimcl1t,) llo displl:,lu Il\l 
:JlIhiteill 18,:2.7.1 ou 18,2,7.1.1 c/,) Norma Complementm 110 1 f2004, 

as ('(,urdcnadas geogrüficas, na padronização GPS-SAD69 ou \VCJS 8{ s:lo: n
U

:'14 S"1.2" de 
1:ltilWk e 052°W J 5' 07.4" de longitude e o endereço proposto para iJlsU!l:t\'ill> cio sistL'l1lil 
irr;tdi,t1lk é: Avenida Lido Taglinri. n," 217. salel 4, h,lirro Snnlo i'l.ntônio. nu Cidade de' FstilS~i10, I<S 

,1c'lItldudc ''I1rcsl'lll,írc'i Prujcto Técnico de acordo com ns disposi\',',cS du N()l'In:1 ('ulllpll..'lllt'I11;1J' I:(i 
L':)(J(J.+ l' C'01l1 os c/cílios indicados em scu requerimenlo, cuso seja selt:'ciol1ildd: 

,I Flllic][íl1L' requerente Ilão possui qualquer vínculo de subordinaçfin ou que ,I sujl'ilC' Ú !!er':i1ci'í. c't 

adl11inistrnçfio. ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra élllidmie, 
,to disposto no ar!. II da lei 961 :2/98. 

1 ar J3orsatti, 
~Se1l1an(e Legal. 

Endereço para correspondência: Avenida Lido Tagliari, nO 217, sala 04. Bairro Santo Antonio 
Cidade de Estação - Estado do Rio Grande do Sul 
CEP 99930-000 
Telefone para contato: (54)9917-4144 
Correio eletrônico (e-mail):borsatti@itake.com.br 



( 

Declaração 

Eu, Edson Zelmar Borsatti, representante legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA ESTAÇÃO FM, declaro para os devidos fins que essa entidade associativa, não 

tem como integrante de seu quadro diretivo e de seus associados, pessoas que, participem de outra 

entidade detentora de outorga para execução de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 

inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 

assinatura, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004. 

Representante Legal 

1 D 

En<iereço para conespondência: Avenida Lido Tagliari, nO 217, sala 04. Bairro Santo Antonio 
Cidade de Estação - Estado do Rio Grande do Sul 
CEP 99930-000 
Telefone para contato: (54)9917-4144 
Correio eletrônico (e-mail):borsatti@itake.com.br 
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, REMETENTE: EDSON ZELMAR BoRSATn 
ASSOCIACÃO OE;~RAJ)JbDJFUSÃO C OMPNITAÍR IA ÉSTACÃO.FM ' 

\ AV. UOCrTAGUARi, 2"17 SALA 04 ' i 
CENTRO' o" '00 " 

" ESTAÇÃO- RS 
,CEP 99930.,000 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D.EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

"1 V"< (' 
Referente Ofício n° o J ) lO -.!..-'-CfRADCO:MIDOSISSCE-MC 

Processon° 5 3 ~, <:900 1él /l06 r '3 f Localidade: tl:S' 'í ~ 0: / (? .5 
----~--~--------------------

Entidade: !1 5 J 1\;1 (? {OM, ~ SI A c:: f;VI 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) . 
(_)C:flmprid'ifS parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ Analista responsável: ___________________ --'_ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(~) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
~ / 

jVCêE5)1 í/J /',/) vil' (cP«. O (A4Itfo ;1 f [i/{7lA. f~5 r- (OMM [01 5 5C{c/~I)1{(!v1j 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 
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SEDE:·Fls. 1Z3 _ ~ ________ ~ ___ ~ ________ _ 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. -rZ 3.:- ______ ~ _______ _ 

DENOMINAÇÃO: 
i 

'CNPJ - FLS. 11 t 
ESTATUTO SOCIAL _ FLS.' 'f De, tôO, fL, J ,1 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSrITUIçÃO - FLS. 1'\ c.. rz? 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

'. . , \ 

~ .i f 

,DmETORIA: VÁLIDA·ATÉ: ZJ ID ?01 2 MANDATO:2ANOS-:-ART. t1 2.­

',MEMBROS FLS. 

, '<. ( J1J 7 _, ' 
Brasília, _?_'_C/_I_w_(1)_ Analista responsável: ' eLA tIVl ~ 1[( (~ 

SIAPE: 1? Z. ~~~,4"" .;,:.!' 
L';"':~' ~:. :~, ,; -;l;·:~::~:~2 

NlllliLllll .; i'w:·~(,-t,(~m',·:h: :f~ti~~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 31 de agosto de 2010. 

Ao Senhor 
EDSON ZELMAR BORSATTI 
Associação de Radiodifusão Comunitária Estação FM 
Endereço: Avenida Lido Tagliari, nO 217, sala 04, Bairro Santo Antônio. 
99930-000. Cidade de Estação - Rio Grande do Sul 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.000188/2007-37, na 
localidade de Cidade de EstaçãolRS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ!MF, conforme disposto no subitern 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar O 1/2004 constando a retificação do campo de descrição das atividades econômicas 
secundárias, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação-enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme terminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

1 O AGO 
Diretor do Departamento de Outorga d Serviços 

CMRF - DOS/SSCE-MC 



DE: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESTAÇÃO FM 
PARA: J\IIINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 
ASSUNTO: OFFICIO N° 4940 
PROCESSO CIDADE DE .114&:81115 

MINl8rÊ:RIO DA\lI:,lOMUNIC,u.ç:15ES 
SRA 8fl.lA • DF 

53000052941/201042 

SIEAPA.lSCE 

Em anexo está sendo enviado o cOlnproval1m~omscrição no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do ministério da fazenda 

CNP J IMF conforme solicitada as alterações necessárias. 

Estação, Rs 07 de outubro de 2010 

MINI!;lTERIO DAS COMUNIC.6.00es 
BRA SrLlA • DF 

53000 u ...... _ ..... 

SE APAlSCE 

14t10J20'IO~1 O :12 

DOCUMENTO ANEXADO 
!'-lESTAOATA 

~<ll ~~LQ_JJ!2I O, 



,Comp.-:-ovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

e 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

FEDERATIVA Il 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

YB.416.668/0001-11 
TRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 03/11/2006 

')ME EMPRESARIAL 
3S0ClACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ESTACA0 FM 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ESTACA0 IFM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-5"()O - Atividades associativas nao especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6"()O - Atividades de organizações associativas ligadas <li cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
AV UDO TA.GLlARI 

I CEP 
99.930-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNIClplO 
ESTACA0 

LEMENTO, 

[liFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA J DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2006 

'I/~OTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

rUAçAo ESPECIAL 

I' """""*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 01110/2010 às 16:32:10 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇAo ESPECIAL 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 07/10/2010 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/lm primePagina.asp 

Page 1 of 1 
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PARA: 
:MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ASSUNTO: PROCESSO N° 53000.0001&8/2007-37 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEP ART Al\ffiNTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINIsTÉRIOS - BLOCO "R" - 3° ANDAR 
ANEXO OESTE - SL 300 
BRASILIA - DF 
CEP 70044-900 
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====== .............. . m::-:::c...:=.-:c:..~_::::..ó?,·é.-O:~:=---' 



-,--- ---~~.-

~:~\ 

. REMETENTE: 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESTAÇÃO FM 
AV. LIDO TAGLIARI, 217 
ESTAÇÃO-RS 
CEP 99930-000 



) 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURrDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES' 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURrDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

" /' 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU l 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. . 

SE;nhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoq e da famflia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d~ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. . 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. . 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade' de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. . . 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidadés 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitéjr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigiqas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residênda, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

'. 

Coordenador-Geral de 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
ez que apenas será conferido regular 
·sugeridas. 

ras ia, 27 de setembro de 2010. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária Estação FM 
Localidade: Rio Grande do Sul - G~í~ 

Processo: 53000.000188/2007 

! ' 

UF:RS 

Em atendimento à Cota n° 26112010/DPF/CqCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 131 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR. . 

Brasília, 21 de outubro de 2010. 

Pedro Luís Barreto VianIta Rocha /SIAPE: 1787956 

P~d'ro [Ilís 'Vitlnlld '1Wcfia 
Sia~fl. n.· 178ma 

AruaUMIJ ncnlco~inlJüâtr(jtiV() 



MllNJ[STEIDO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

,D;EP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO IDE EXIGÊNCIAS. 
" . 

" 

" 

d j j 

~~~/'II 

Referente Ofício n° t19 Ij Q 7.}OI-º-IRADCOMIDOS/SSCE-MC de 3/ 'J"c68 / 1,(;)! O 
" 

Processon° 5.3 Q 00 . () Q CJ ( $ 8 (ZoO]. LoCalidade:,_b~/~'-'.l~\""t~9",",'~"""· ,_. +-/--l-B~~~ _______ _ 

Entidade: zÂu-'tCIO SQ:&: 9/' 1\gQL'ldl-g"/I~ Lc.,MJ,(!,iv(rv'0v cb da'iGà EM , 

( ) única entidade no local ou; 
0<)corri. concorrentes: «) arquivado(s), ( ) em anáIíse,( ) em exigência;( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .. 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_)."Cpmvridfs p,arciaImente, restando a apr!3sentação dq. seguinte documentação abaixo descrita: 

, (_) t:umpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
I 

Observações: 

Brasília, ~_' '~/ __ _ An~Iista responsáveI: _____________ -'-_ 

SIAPE: __ ---,-_---.,..-__ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(~) Cumpridas integralmente . 
l-J Cumpridas patcü;tlmente, restando à apresentação da seguinte documentaçãº: 

Observações: 

( 4 4",'+"0)",.,)"-

• '. J ....... ~ :.:~;~:;, 

" ",': 

* CONTINUAÇÃO - yE}RS~ :-+ 

• "I I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 6~ 3 /201OIRADCOMJDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
EDSON ZELMAR BORSATTI 
Associação de Radiodifusão Comunitária Estação FM 
Avenida Lido Tagliari, n° 217, sala 04, bairro Santo Antônio. 
99.930-000 - Estação/RS 

) Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, !:J6 de .J.o de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53000.000188/2007, na 
localidade de Estação/RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a v. sa que sejam enviados os seguintes documento·s: 

1 - Em atenção à COTA N° 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

a) Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05( cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

2 - relação contendo o nome de TODOS os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de TODOS os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. 

Obs: Salientamos que consta do processo apenas uma listagem dos associados 
fundadores da entidade, o que não cumpre a exigência da Norma Complementar 
citada acima. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Avi~~e~'úime~"" 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. ~~;~í:;~~~ da~ ICu I \~<J::'" 

COM O 

AGO /,0 1 

pr - DOS/SSCE-MC 



) 

; 1 10.'>f. 

-,":J3b' 

,~"" 

Outrossim, infolmamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE SENDE 
Diretor do Departamento de Outo a de Serviços 

1 D AGO l 

pr - Proc. N° 5300.0.000188/2007 - RADCOMIDOS/SSCE-MC - EstaçãolRS 

',' 
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ASSOCIAÇAO DE RADIOI?IFUSAO COMUNITARIA:~()Rubrica ('/I ~ 
ESTAÇAO FM ~%1" - ;&) 

MIt'il8T~Rl(1 O$l.S COMUN1CAÇ;(JH 
8R/J.SrLlA . DF 

5300005182511.010·42 

S;EAPAlSCE 

RELAÇÃO DE NOME DE TODOS OS ASS(i)(flAD(i}S, PESSOAS 

NATURAIS CONFORME DISPOSTO NO SUBlTEM 7.1, ALÍNEA "d" DA 

NORMA COMPLEMENTAR 01/2004 M \1'l! !;li Il: RIO 0.0. S COM UNIC.ú. ç:I)E'~ 
SRABILI.Í\ . !)F 

53000051825/20'10-42 

S!EAPMSCE 

Aldadr Comin, brasileiro, casado, comerciante, p19ttM!lml-i(:fa2'!Carteira de 

Identidade n.o 1024657361, CPF n.o 396806570-00, residente e domiciliado 

na Rua Arcângelo Giacomazzi, n. o 822, no Município de Estação, RS; 

Edson Zelmar Borsatti, brasileiro, casado, comerciante, portador da 

Cruteira de Identidade n.o 1046055727, CPF n.o 695.741.460-49, residente 

e domiciliado na Avenida Lido Tagliari, n. ° 217, no" Município de Estação, 

RS; 

Hugo Mário Boff, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de 

Identidade 11.° 1028524724, CPF n.o 246.140.500-00, residente e 

domiciliado na Rua Otília Andreolli, n. ° 40, CenlH,l!81i~lftfiMii8{llmNlf~ ç:IJE8 
, EtRJ:t~'rcl:t/1;'trF 

Estação, RS; 53000051825/20"10-42 

SfAPAlSCE 

i 011 V201 0-09 :21 
I1vani Paludo, brasileiro, casado, advogado, portador da Carteira de 

Identidade n.o 3005088202, CPF n.o 093.659.150-15, ~si4ynte':':'e' 
~ S~".'vryU PUt:lLl(~,"' , 

domiciliado na Rua André Ma:ffessoni, n. ° 194, no Município ~Ii~ 
CONFER 

RS; 

Juar~z Zambillo, brasileiro, casado, comerciante, portador da C~~. 

IdentIdade n.o 1042209658, CPF n.o 515.814.500-87, resldentt\ e 

domiciliado na Avenida Lido Tagliru"i, n. ° 82, no Município de Estação, 

RS; 
DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

J± .. J;;''!J~ ~(/ 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA .§!v FI5.-&L"1;:: 
ESTAÇÃO FM ~1:ubrica~ ? 

.~ "" ~~0 

Leonir Luiz Lodéa, brasileiro, casado, Agrônomo, portador da Carteira de 

Identidade, n. o 7003865732, CPF n. o 274.084.260-00, residente e 

domiciliado na Avenida Lido Tagliari, n. ° 60, bairro Santo Antônio, no 

Município de Estação, RS; 

Lourenço A. RostiroHa, brasileiro, casado, representante comercial, 

portador da Carteira de Identidade n.o 9003811974, CPF n.o 246.024.060-

34, residente e domiciliado na Rua Felulhio Galina, n.o 114, no Município 

de Estação, RS; 

Luís Carlos Ferrarese, brasileiro, casado, ~ngenheiro civil, portador da 

Carteira de Identidade n.o 8022674851, CPF n.o 351.267.100-44, residente 

e domiciliado na RUA Luiz Antoruolli, n. ° 332, Centro, no Município de 

Estação, RS; 

Mario Antônio Aniceto de Mello, brasileiro, solteiro, estudante, portador 

da Carteira de Identidade n. o 6081226984, CPF n. o 004.632.200-05, 

residente e domiciliado na Rua José Dalpinzzol, n. ° 80, bairro Florestinha, 

no Município de Estação, RS; 

Neivo Delabeta, brasileiro, casado, micro-empresário, portador da Carteira 

de Identidade n.o 8042208481, CPF n. o 437.564.090-15, . .,r~deRtt! e 
Sb-:\i l'vU PUI:lLll"" , 

domiciliado na Avenida Lido Tagliari, n. ° 237, no Município. a~i~~~~~;n~:~~:\ 
I 

RS' I , 

Oscar Eugênio Boff, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo~;.~~ 

Catteira de Identidade n. o 6006554072, CPF n. o 273.562.640-72, res' 
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e domiciliado na Avenida Lido Tagliari, n.o 1224, Centro, no Município de 

Estação, RS; 

Paulo Cézar Borsatti, brasileiro, casado, comerciante, portador da Carteira 

de Identidade n.o 1042215655, CPF n.o 479.395670-04, residente e 

domiciliado na Avenida Lido Tagliari, n. ° 217, no Município de Estação, 

RS. 

Estação, RS, 04 de Novembro de 2010. 

/~, 

; , >'. 

-«(ri Z~lm~~' ~ors. atti,. 

L .. prretor-geral. . . 

CPF ll.o 695.741.460-49 

1 O AGO 



Certidão 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 

6340c9519ba01c71ae4cdfbedc40c189 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

RI UI 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

-'f\RLO ANTONIO ANICETO DE MELO 
j 

CPF: 
004.632.200/05 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

'" Paraná (Processo Eletronico) até 04/11/2010 às 01:01 
<& Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 04/11/2010 às 01:01 
'" Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 04/11/2010 às 01:01 
'" Paraná (Processo Papel) até 04/11/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 03/11/2010 às 23:10 
'" Santa Catarina (Processo Papel) até 03/11/2010 às 20:00 

Certid30 emitida em: 04/11/2010 às 10:14 (hora e data de Brasília) 

A aceitaçao da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
Jormando o Número de Controle 6340c9519baOlc71ae4cdfbedc40c189. 

{E-erthdo4:J ~-h'(CLILOV_~lNU W'-'J'cc,df!) 1'1"'- PC:(j'rt0. J",,- ;'~f.uwu.1-
~vU VV\.CA- A.'vt00.'c cLdo\_. 

H 1li/201 0 

r-"/~~v&~ 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc --'processa certidao. php?string_ cpf=0046322000.,. 04/1112010 
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Certidão 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
)DACIR COMIN 

CPF: 
396.806.570/00 

NADA CONSTA 

al1872cb94d2a2227c532c223cb994eb 

PODER JUDICIÁRIO 
.JUSTIÇA FEDERAL 

""" DAO DISTRI UIÇÃO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

li!> Paraná (Processo Eletrônk:o) até 04/11/2010 às 01:01 
41 Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 04/11/2010 às 01:01 
41 Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 04/11/2010 às 01:01 
41 Paraná (Processo Papel) até 04/11/2010 às 00:30 
@ Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 03/11/2010 às 23:10 
., Santa Catarina (Processo Papel) .até 03/11/2010 às 20:00 

Certidi!io emitida em: 04/11/2010 às 10:12 (hora e data de Brasília) 

A aceitaçi!io da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 

,Jormando o Número de Controle a11872cb94d2a2221cS32c223cb994eb. 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc yrocessa_ certidao. php?string_ cpf=3968065700... 04/11/2010 



Certidão 

2b35544a5be90f18d27df6bbf51e7046 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBU çÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
)SON ZELMAR BORSATTI 

CPF: 
695.741.460/49 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 04/11/2010 às 01:01 
Clt R.io Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 04/11/2010 às 01:01 
Clt Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 04/11/2010 às 01:01 
Clt Paraná (Processo Papel) até 04/11/2010 às 00:30 
Clt R.lo Grande do Sul (Processo Papel) até 03/11/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) .até 03/11/2010 às 20:00 

Certidao emitida em: 04/11/2010 às 10:10 (hora e data de Brasília) 

A aceitaç:io da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
~Jormando o Número de Controle 2b35544aSbe9Of18d27df6bbfS1e1046. 

Ó_wkJ;w =v4c'z. kc",-, 4<>'tff><-<- NC!l-'fco)ó ,,"o' F'({""'- ';0_ ~"f<.'V>~4 

CLe-L vY1lÃ.. ~o&.'0a..J~. 

H/Li/7.-0i-- o 

q~f~~~ 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc ~rocessa_ certidao.php?string_ cpf=6957 414604... 04/11/2010 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

EDSON ZELMAR BORSATTI, 
filho(a) de CARMELlNA SASSO BORSATTI, 
nascido(a) em 17/11/1976, 
RG 1046055727. 

4 de Novembro de 2010, às 10:34:47 

OBSERVAÇÕES: 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br. menu Processos> Alvará de Folha Corrida, informando o 

) seguinte código de controle: OO~l8,d~91~43~c32}7~c7~88~d44}c 

LrUL /2 010 

r ~.JJ"j~lr&od%,--

http://www3.tjrs.jus.br/proc/alvara/alvara.php?identificador=0025389df910430c32378c7388bd445c 04/1112010 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICiÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte Interessada: 

ALDACIR COMIN,./ 
filho(a) de TEREZINHA ANA COMIN, v 
nascido(a) em 17/09/1963, v 
RG 1024657361. 1/ 

4 de Novembro de 2010, às 11 :05:18 

OBSERVAÇÕES: 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br. menu Process~ > A":~~\ de.f~I~a Corrida, informando o 
seguinte código de controle: 5c~cf}1e3frrlf1'1os}2~la5Jacrrc 

~.rt,{ ocvj·tM-h'00 <h .. p~".. .p. I 
I "Y"'--'jVVVU- -t.'1.lt.A. J 'c.cu::lo 

OLU VVl~ (,"Y1.d / c."..-c.J ~ 

f..,r / li J :;z.o i 10 

http://www3.tjrs.jus.br/proc/alvaraJalvara.php?identifícador=5caacfle3cS731cfDS8272f]]a5acbSc 

o 

. " '" "'"', ~''''''''l.,., • .,: 

04/1112010 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIARIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida pOL~o constê.[ condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

MARLO ANTONIO ANICETO DE MELO,Y 
filho(a) de MARIA DORALlNA DE MELLO,V 
nascido(a) em 21/12/1984, 1/ 
RG 6081226984.,/ 

4 de Novembro de 2010, às 10:37:19 

OBSERVAÇÕES: 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br. men;;;, Proc~isos > AIv:!Lá de ~2Ih~à Corrida, informando o 

,.,) seguinte código de controle: 9b~1 d7~8'f( S+H!S81re'tarOlj e 

- --0- -

,)Í(t{ , 
, ~' - . 

A€vccrto,' "'-'Nk\"'·h'UJ I ~ \/<I"'1'co,.,)" ><a.rCS',",'" dt>., l'yV40~ 
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http://www3.tjrs.jus.br/proc/alvaralalvara.php?identificador=9b3elald758475a619588fe05a3d038e 04/11/2010 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

.D.EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° (; 6 ~ 3 2/0 ~IRADCOMIDOS/SSCE-MC 
. . 

Localidade: 6 "l(C'-cÇM (R0 

( ) única entidade no local ou; 
(t>%0ni concorrentes: <1XLarquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ., 

(x) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . .' ' 
(==:5_ \C)1m~ridjlS p,arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
L) QUIDpridas integralmente - Processo instruído (29 Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

, 
Observações: 

An~lista responsável:.~~~~~~~~~~== __ -+--_ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(L) Cumpridas integralmente . 
L) Cumpridas patci<;tlmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

" . ,,' 

o :.':J: :·~~r:.· 
.'.':. 

',lil1;;:,:~rio das fÁ)i1lilíl~"" 
::mFHW t"~'M ,) ORrl;i 

* CONTINUAÇÃO - VERSO ~ 
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:] ~ 1 ~r,>k LI () , ; , 

&w4.-. çoií (1Z S' - (f'V, 'Vi, l\ Q - o () o 

DENOMINAÇÃO: 
/ 

CNPJ - FLS. 1 2 ~ - O ~, q -:( t,; , ,C (;, ~ (O O ô l -' .{ L 
,ESTATUTO SOCIAL' - FL~. 4? ,"- i 00~. ~,f I ~ 1 ~ ()>'- M'LI1>','0k c.l "'-~o"Jo eo.-.< o. A({;,l"r;~ 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS~ITUIÇÃO -,FLS. g (; ""- f f 

ATA: DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇ~p, :PA, DENOMINAÇÃO -,~LS. 

\ ./ f' 
, / 

';DIRETOR!A: VÁLIDAATÉ: 25/~ 2 01 Z MANDATO:~ANOS-:,:AR'!. ~ 
. ' MEMBROS FLS~ I { G 

, 
{lU ;1'11 'v1og 

, (X li!J I' . 
Brasília, _?i6P_I.JtJLI ,z O O Analista responsável:,-"--,f--",u),~~~Jt"",z'<õ-lilJ-'lt&,,-,,,=xJ,=ª""'--______ _ 

SIAPE: CU 7- '1 5 ç; 
'{'cáro luí.$ 1J,m"ctll "Vi.:lnr.a '/Wcf:', 

Si~;:~ ~,o i16i'5i 
An"Hsl~ f ú~r:i~r;j,Adlflinistr.atívo 



Ministério das Comunkaç!5€s 

'Ô i"1enu Principal 'V 

latório de RADCOM - Plano de 
UF: RS 

Município 

Estação 

Usuário: " Data: 05/01/2011 Hora: 15:06:18 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

n Tela Inicial 

Destaques do Governo F' ", CÓ!'J4. 
>0~'~ 'O. 
'v v-:) 

~'FI0L{t-- g 
In~~:~;~;J . 

,~ 

SRD »» RADCOM »» Relatórios »» Plano de Referência menu ajuda 

Município: Estação 

Canal 

292 

Página: [1] [Ir] [Reg] 



Ministério das Comunica~oe$ Destaques do Governo 

,',1 '\/'1' l' 

:~ f'1enu Principal -v SRD »;; RADCOM »» Relatórios »» Plano de Referência menu 

RADCOM ~ Plano de 
UF: RS 

Município 

Getúlio Vargas 

Usuário: - Data: 05/01/2011 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

~ Imprimir 

( 
'--' 

( 

Município: Getúlio Vargas 

Canal 

290 

Hora: 15:06:38 

Freqüência 

105,9 

Página: [1] [Ir] [Reg] 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

12011/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
EDSON ZELMAR BORSATTI 
Associação de Radiodifusão Comunitária Estação FM 
Avenida Lido Tagliari, n° 217, sala 04, bairro Santo Antônio. 
99.930-000 - Estação/RS 

( '., Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Bras ília,()}de janeiro de 2011. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.000188/2007, na 
localidade de Estação/RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitan10s a V. sa que sejan1 enviados os seguintes documentos: . 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e' suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prolTogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da NOffi1a Complementar 0112004. 

CARLOS ALBERTO FREIRE ENDE 
Diretor do Departan1ento de 

JAGA - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas correIos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.l" e 
"b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

b. J) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração t'irmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocoll'ência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outórga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante,·o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBf.l. Na planta de arruamento tamhém devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no suhitem 12.1, álínea "c" da 
Norma Complementar O I /2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro: diagrama de } '\ Co 
ÍtTadiação vertical e especificações técnicas do sistema in'adiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alfnea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao I) t 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende } 
-6 Z as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! caso a entidade não cumpra com esta condição, deverá ser encaminhado 

um estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 01/2004. 

f) Declaração do profissional hahilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação propóS{à, ou, se J6/ 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 
Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional hahilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBJl da emissora não fica 16 S 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, J6 4 
alíne~ ':h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada de comprovante de pagamento ou autent~çãíl.:IK7 
bancarIa. Si:,~: .. 1' 'U r'l!llRh. 

- RADCOM/DOS/SSCE-MC 

IVj;Ii,~,i:lIj() \M0 c:om!Jf1~" 
r;O~1 (1rit(~ 

JJljiill LO 

/ 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
AIC DERMEVAL DA SILVA JÚNIOR 
DIRETOR 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R", Anexo - 3° andar -Ala Oeste 
Sala 300 - 70044-900 Brasília • DF 

•• 1I1()3 de fevereiro de 2011. 

Assunto: Apresentação de Projeto Técnico de Instalação 

Ref.: Atendimento ao Ofício nO 107/2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 07 de janeiro 
de 2011 ------

Prezado Diretor 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESTAÇÃO FM, 
anexa documentação prevista na legislação vigente, em conformidade com a Norma 
Complementar N° 1/2004, para análise técnica do órgão competente. 

Atenciosamente, 

son Zelmar Borsatti 
CPF: 69574146049 

Cargo que exerce na entidade: 
Diretor Geral 

M INlnê:Rlo D,u,::; COM U!',lIC,ú, Ç:ljE8 
8 R,Íl, 8fL Lu, • ('F 

53000 omu '16.i20 '11-0" 

SE APAlSCE 

oi '[ !i)2i20,'H)9:10 

DOCUMENTO ANEXADO 
N[:;':ji\ DpITA 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. _0 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Departamento de Outorga de Serviços de RadiodifusãQ 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

2 - REGISTRO FISTEL 

1 1 1 1 1 1 1 1 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

/ASSOCIAçÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESTAÇÃO FM 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

1 - 1 

1 10181417161616181010101111111 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IElslTIAlçlÃlol IFIMI 1 I 1 I 1 1 1 I 1 I 1 1 1 1 I 1 1 1 1 I 1 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA E SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 

(~ iA VENIDA LIDO TAGLIARI, N° 217, SALA 04 
- LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I 1 1 1 I 1 1 1 1 I 1 I II'-"='..I C ~I E-L.=...I N'-L..-'I T"---1.-'1 R=..LI-"",-,O I---,----"------,----,-----,----,---,--,---..L........l---'--.L.---L.......J 1 1 I 1 I I I 1 1 
CIDADE 

IESTACÃO 
CEP FONE FAX 

I 19191 9131 O 1 - 1 O lO 1 O 1 L-154_,3_33_71_52_2 _____ ---' 1 
E-MAIL 

Iborsatti@itake,com,br /-

5 - LOCALIZAÇÃO DO T~SMISSOR, ~ISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOURO· , . 

IA VENIDA LIDO TAGLIARI. ~ 217. SALA 04 
BAIRRO CIDADE 

UF 

1 lRW 
1 

IclEINITIRlol 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lE""""iS~TA~C":-'7ÃO=· ~ _____ --.J 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

IL--L-I ---,-I--.JIL-...I..-I --,-I ----11-----,--1 --,-I ---11-----,--1 -1-1 ---,I ~ I 2 17 o I 5 I 4 ' I 5 14 "I S 11 5 12 o I 1 I 5 'I O I 7" I W I 
6 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE l/ 

MONTE L SISTEMAS DE COMUNICACÃO LTDA 
CONTINUAÇÃO 

1 

POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO (EM ANEXO) !J 
12151 , 101 Watts 10916-06-0312 j (fl{ \ C :·1-

MODELO 

MT FM- 98 

7 - ANTENAlTORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

iAUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

1 I O 1 , 1 O IdB 1 3 1 O 1 , 1 O I m 1 1 I 3 I O 1 , 1 O I m 

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IRIFlsl IKIMlpl IBIRIAlslIILI 1 1 I 1 1 I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

1 35,00 Imetros 4 5 dB 

PERDAS NA LINHA (PL) 

1 1.575 IdB 

AL TI'R1DE DO LOCAL 

1 1 6 1 8 1 O 1 • 1 O lpl 
,,/ 

lIAGO, / 

~~~tmttffiiijo:mnPTel 



L.AL (PL ) = -- (perdas na linha) 
100 

-(FL ) 

(E F) = 1 10 (Eficiência da linha) 

9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt .'11 ) = 10 log (0,025 x 1 x 1 x 0,695) = - 17,60 dBk 

Pt TI Potência do transmissor, em kW. 
Ght TI Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt TI Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
'11 TI Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBIl) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP (dBk) = potência efetiva irradiada 

d (lan) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBIl) = 107 + (-17,60) - 20 log 1 = 89,39 dB,.., 

Obs.: ° máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço'será de 91 dBIl. 

111- OUTRAS INFORMAÇÓES DE INTERESSE 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IBIRIEINlol IBIAINIDIAI IJIUINIIlolRI I I I I I I I I I· I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

I 6 I O I - I 8 I O I 5 I D I ,--I R--,-I U--,-I_A "--I -,-I N--LI_O-,--I s-,-I S--,I_A-,--I -LI ----,S I_E..L-I N-1-1 H_I,--o-,-I R-----'-I_A 1--1 -,-I D-..LI_A -,--I s-,-I --,---,---,-I --,1----1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

IGIRIAICIAlsl I 1116101 I I I I I I I I IGILIÓIRIIIAI I I I 1 I 
CIDADE UF 

I P lo I R IT lo I I A I L I E I G I R I E I I - I I I I I I I 1--1 I I lRlsJ 
CEP TELEFONE FAX 

1910 161610 I - 11 1710 I I 1511 I - 13131115181111141 I 15111-13131514121419131 

DATA 

I O I 3 1 / I °AA t~0JJ f,t)8~:(Ll.I~~) 
, '\'''),~.dIO dél!J (X1muni,;q .. 

ASSINATURA O 

I 
FormRadCom InformTec 



. Certifi'cado de Homologação - Requerimento n° 0689/06 Página 1 de 1 

-~~-, 

I X Logo 
Anatel I REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 

I AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Fabricante: 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 

04775-165 - SAO PAULO - SP 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

W 0916-06-0312 

Validade: Indeterminada 

Emissão: 30/0612006 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para 
Telecomunicações, ap(-O:v..ado pela Resolução-ÂnateL~,-de 30 d~embro de 2000, o Certificado de 
('\nformidade nO 007i~~00ó~iaemitido pelo OCD - IBRACE - Instituto IBrasileiro de Certificação. Esta 
homologação é exped da em nome do fabricante aqui identificado e é válid~ somente para o produto a seguir 
'iscriminado, cuja ut lização deve observar as condições estabelecidas lIa regulamentação do serviço ou 

... ~tIDação a que se des ina. 
Transmissor de Radi difusão Comunitária - Categoria 11 

I 

I 
Modelo(s): ! 

MTFM98 

. 

Serviçol Aplicação: I· 

Serviço de Radiodifu ao Comunitária 

Características técnica básicas: 

1 O 

Faixa de Freqüência TxPotência Máxima de SaídaD · - dE' ~I 
(MHz) (W) eSlgnaçao e i mlssJes 

87,8 a 108,0 25,0 180KF3E /256KF81 
! I 

J bservações: ! \, I 
I I 

Quando do seu fome 
pelo órgão técnico co 

I .~. I 
imento, os produtos devem estar ajustados na(s) potêrcia(s) e freqüência s) autoriiãdas 
petente da Agência Nacional de Telecomunicações -1natel. 

I 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos 
termos do art. 39 do Regulamento anexo à Resolução Anatel n° 242, em todas as unidades comercializadas, antes 
de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as características técnicas que 
fundamentaram a certificação originat-<-_________ -, ~ __ -, 

Imprimir Documento I Fechar 1 

As informações constantes des certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema 

file://Z:\Montel2.htm 

omologação, disponível no portal da AnateI. (www.anateI.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

02102/2011 
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Equipamentos para Radiodifusão 

P Od -F 

I 

I 

Plano Terra 1/4 Onda 

Auad Corre a Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

Centro Empresarial Prefeito Paulo Frederico de Toledo, 90 

Santa Rita do sapucaf - MG - Cep: 37540.000 

Tel.: (35) 3473 3700 / (35) 3473 3710 

vendas@teletronix.com.br 

www.teletronix.com.br 
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( 

-
({,-eletronix 

Equipamentos para RadlodJfusã_º 

AUAD CORREA Equip. Eletronicos Uda 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do SapucaílMG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1,0 

CARACTERfsTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTOdB-FM, 
• Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
• Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >20 dB'S 
- Ganho: 1.0 a 300

( dBd) 
- Ght: 1,0 
• Gvt: 1,0 a 30° do plano ou 600 do extremo 
• Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

00 

1800 

OB5: o diagrama acima é para a antena 

~900 
1800 

livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 1 de 02 

sobre uma superfície plana(metálica) de 1 ,5m quadrados. 



Resp.Téc: 
Eng: Rogerio 

AUAD CORREA Equip. Eletronicos Ltda 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do Sapucaí/MG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDOTÉCNICO ~ 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght:::: 1,0 

90· 

O· 
m:tI'irltll+Il+tHOOl-H+II+!W+I~I.J+l+j-HtWH+I+I#OO+f!.H-!-m-H-I+\WR-I+i+~W 1 ,O 

360 

OBS: o diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 02 de 02 

sobre uma superfície plana(metálica) de 1 ,5m quadrados. 

[ 

I 
j 



, Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Página 1 de 1 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

08.476.668/0001-11 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 03/11/2006 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ESTACA0 FM 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ESTACA0 FM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

(' ,DIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

1'94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

ÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I 
LOGRADOURO 

AV LIDO TAGLlARI 

I 

CEP I II3AIRRO/DISTRITO 
L9_9_.9_3_0-_00_0 ______ ~,CENTRO 

I MUNIClplO 
ESTACA0 

I COMPLEMENTO 

I~s 

I 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

,ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2006 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

9:" '~ido no dia 02/02/2011 às 20:07:31 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar I 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página ' 

BRENP' DA J N/OR 
, ngenheiro 
~EftJRS6080~ 

http://www.receita.fazenda.gov.brlpessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 

Prilp@far 
para ImpressãQ 

02/02/2011 



c 

SERViÇO 

DECLARAÇÃO INTERFERÊNCIAS 
PREJUDICIAIS 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESTAÇÃO FM, requerente a executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, para localidade de Estação - RS, através de seu 
representante legal abaixo firmado, DECLARk~ue interromperá imediatamente suas 
transmissões em caso de interferências Plt'judi~~S em estações de telecomunicações 
regularmente autorizadas e instaladas, até ~l:Ity~6s problemas sejam sanados, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "b" e subalínea "b.l", da Norma Complementar 01/2004. 

Estação - RS, 03 de fevereiro de 2011. 

Edson mar Borsatti 
CPF: 69574146049 

Cargo que exerce na entidade: 
Diretor Geral 



SERViÇO 

DECLARAÇÃO INTERFERÊNCIAS 

INDESEJÁVEIS 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESTAÇÃO FM, requerente a executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, para localidade de Estação - RS, Estado do Rio Grande 
do Sul, através de seu representante legal abaixo firmado, DEetJffi~ que interromperá 
imediatamente suas transmissões em caso de interferências inltesejávei~ em estações de 
telecomunicações regularmente autorizadas, e instaladas, até \qUG/6s' problemas sejam 
sanados, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "b" e subalínea "b.2", da Norma 
Complementar 01/2004. 

Estação - RS, 03 de fevereiro de 2011. 

Eds elmar Borsatti 
CPF: 69574146049 

Cargo que exerce na entidade: 
Diretor Geral 

j 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 

DE AERÓDROMO NA LOCALIDADE 

DE ESTAÇÃO - RS - FONTE SERAC 5 

Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que não existe aeródromo na localidade de 

Estação - RS, até a presente data, onde a instalação proposta no projeto de aprovação de local1 

da instalação do sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESTAÇÃO 

FM, possa causar qualquer tipo de interferência prejudicial. 

11 BALIZAMENTO DIURNO E NOTURNO SÃO RECOMENDADOS." 

Profissional Habilitado: 

Nome Breno Banda Júnior 

CREA-RS 60.80S-D 

CPF 221073120-87 

RG/SSP 3010330482 

Local/UF/Data Estação - , 03 de fevereiro· de 2011. 

Assinatura 

I , 
1 AVENIDA LIDO TAGLlARI, 217, SALA 04, CENTRO, ESTAÇÃO RS, CEP: 99930-000 

/ 

J 
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[E[~](GlTE lC 
ENGENHARIA DE ,ecec,v","'''''-M,,-ve> 

SERViÇO 

DECLARAÇÃO 

COTA DO TERRENO 

Pelo presente instrumento, o responsável abaixo identificado declara, de que a cota do 
terreno, no local proposto1 para instalação do sistema irradiante da entidade requerente, 
denominada de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESTAÇÃO FM, corresponde a 
coordenadas com latitude de 27° S 54' 54"S, longitude de 52° W 15' 07"W, na padronização 
OATUM WGS 84, com altitude da localidade, de 680,00 metros, em relação ao nível o mar, 
possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 da Norma Complementar n~ 
1/2004, ou seja, a cota do terreno não tem um desnível maior do que trinta metros, com 
relação a cota de qualquer ponto do terreno, no raio de um km em torno do local do sistema 
irradiante. 

Profissional Habilitado: 

Nome 

CREA-RS 

CPF 

RG:SSP/RS 

Local/UF/Oata 

Assinatura 

Breno Banda Júnior 

60.805-0 

221073120-87 

3010330482 

Estação - RS, 03 de fevereiro de 2011. 

BRE!J / ngenhei!UNIOR 
/ CREAlRS 60805-D 

-=-lA-V-E-N-ID-A-L-ID-O-T-A-G-U-AR-I,-2-1-7,-S-A-LA-O-4-, -C-EN-T-R-O-, E-ST-A-Ç-Ã-O-R-S-, C-E-P-: 9-9-93-0-_0-0-0----------=4'~·o.,' 
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PARECER 
CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, de que o Projeto Técnico de Instalação proposto 
para ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESTAÇÃO FM, atende a todas as exigências 
das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma, e que o contorno de 91 dBu da emissora, não 
fica situado a mais de um km de distância da antena transmissora em nenhuma direção, como fica 
demonstrado nos documentos relacionados e formulários técnicos, em anexo. 

Profissional Habilitado: 

Nome Breno Banda Júnior 

CREA-RS 60.80S-D 

CPF 221073120-87 

RG/SSP -RS 3010330482 

Loca I/U F/Data Estação - RS, 03 de fevereiro de 2011. 

Assinatura 

r 



CONFEA CREA RS Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de 
- Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496/77 

ART Nr.: 5694973 

CI)N~~~,:::~~~~%~~~t'"' r.Q<\i~~~;~;::~:~.~tr:r~='1.~1~l~tur~ Conselho Regional de Engenhariat Arquitetura e AgrollonlÍa do RS 
Dados da ART Agência/Código do Cedente 065-48/015117596 Nosso Número: 05694973.88 

Tipo:OBRNSERVIÇO Participação Técnica: INDIVIDUAL/PRINCIPAL 
Convênio: NÃO É CONVÊNIO Motivo: NORMAL 
Característica: OBRA/SERVIÇO EXCETO EDIFICAÇÃO 
Contratado 
Carteira: RS060805 Profissional: BRENO ~ANDA JUNIOR 
RNP: 2204190152 Título: Engenheiro de(ó.!@:~o--' ~ 

E-mail: engtelco@terra.com.br 

Empresa: NENHUMA EMPRESA Nr.Reg.: 
Contratante 

E-mail: Nome: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COM. ESTAÇÃO FM 
Endereço: AVENIDA LIDO TAGLIARI 217 SALA 04 Telefone: CPF/CNPJ: 08476668000111 
Cidade: ESTACA0 Bairro.: CENTRO CEP: 99930000 UF: RS 

Identificação da Obra/Serviço 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COM. ESTAÇÃO FM 
Endereço da Obra/Serviço: AVENIDA LIDO TAGLIARI 217 SALA 04 CPF/CNP]: 08476668000111 

Cidade: ESTACA0 Bairro: CENTRO CEP: 99930000 UF:RS 
Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Dimensão(m'): VII' Contrato(R$): 680.00 Honoráriosr(R--,$)_: -----------1 

I Valor ART(R$): 33.00 Data Início: 02/02/2011 Prev.Fim: 03/02/2011 Ent.Classe: SENGE/RS 

Atividade Técnica 
Projeto 
Observações 
Observações 
Observações 

Descrição da Obra/Serviço 
Estação de Emissora de Rádio 
PROJETO TÉCNICO DE INSTALAÇÃO. PARA O SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, LOCALIDADE DE ESTAÇÃO - RS 
ATENDIMENTO AO OFIcIO N. 107 DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Quantidade Unido 

Çziz4P~-ff 03~&j-)tn1 
Local e Data 

~-'+-~~~~--------------

CLAÚSULA COMPROMISSÓRIA: Qualquer conflito ou litígio ori inado d 
Cãmara ue Mediação e Arbitragem do CREA-RS, de conformidade com se 
www.crea-rs.org.br. 

Para adr_'ião à Arbitragem, as assinaturas das partes sào obrigatórias. 

---------------------------------------- --------------------------------------------------------~ç ----

~,'ªªºrl'"~Jlo41-81 04192.10067 50151.175051 694973.40831 8 48670000003300 
Local de Pagamento 

PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA 
Vencimento 03/02/2011 

Cedente AgêncialCód.Cedente 065-48/015117596 CREA-RS Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do RS 
Data do documento I Nr.Doelo Espécie DOC I Aceite - I ~;~~~/o;~,;;men(o Nosso Número 

02/02/2011 5694973 DM NAO 05694973.88 
Uso Banco I Carteira I Espécie Quantidade 

I 
Valor (~) Valor do Documento 

01 R$ 33.00 
InstruçõES: (texto de responsabilidade do cedente) (-) Desconto/Abatimento I 

,. .. 
. ' .. ;~;U F1(iijl;C ·.c 

. ·'r· . no (i: Cor (-) Outras Deduções n!,. II~: .L- 1 as IJJi1;I,~.~! 
CONf:FRf:: r'(lU íJ IOR'r.' (+) Mora/Multa 

(+) Outros Acréscimos I U 1\60 2 U 
(~) Vaior Cobrado 1 

Sacado: BRENO BANDA JUNlGR RUA NOSSA SENHORA DAS GRACAS, 160 - RS ---:;;,; 
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Cobrança I Títulos 

03/02/2011 
353703537 

- BANCO DO BRASIL - 11:11:04 
0002 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: BRENO BANDA JUNIOR 
AGENCIA: 3537-8 CONTA: 17.583-8 

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE 

041921006750151175051694~7340831848670000003300 
~ 

NR. DOCUMENTO 20.302 
DATA DO PAGAMENTO 03/02/2011 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

NR. AUTENTICACAO 

33,00 
33,00 

0.899.74E.948.5AB.AE7 

Transação efetuada com sucesso por: J0482097 BRENO BANDA JUNIOR. 
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REFEITURA MUNICIPAL DE ESTAÇÃO 

ta: Mapa Urbano de Estação 

al : Estação RS, 

"'rotoitr. Municipal 

cução: ________________ ~ 

,URBANO 

D~::~lrO/2000 I Área: 
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DESTINATÁRIO: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Ref. Oficio nOl07/2011 processo 
ESPLANADA DOS MINIsTÉRIOS - BLOCO "R" - ANDAR­
ANEXO OESTE - SALA 300 - BRASÍLIAlDF 

CEP 70044-900 

IJ 

Õ PESO I WEIGHT(j ~ S .1 

nr, ,i,li,imlli,flll,tUl/llllf' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000188/07 Localidade/UF: EstacaolRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESTAÇÃO FM 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 292 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 27S5454 27S5439 
Distância A:B 0.92 

(IBGE) 
Longitude 52W1507 52W1536 

Processo 
-4 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Lido Tagliari, nO 217, Sala 04 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Lido Tagliari, nO 217, Sala 04 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.003017/08 930,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

20 53000.053532/04 Getulio Vargas RS 3.920,00 

} 
.~ 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? r '\'Ir.. 

Status 

LPE 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

" . ~-.,... 

fJ~8r;( ..• 
,. ,., 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora I ti v U,j,,\ ~?~n:fi;l4'i 
00.','(: 

Av.'Lido Tagliari, n° 217, Sala 04 I 1 fi A ",n , 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I I " I1UU tiJ,Jc 
In~rermina o 

12. Conclusão da Análise L - _,,,,~/17f:::::::: .:,;, 
*** Tem concorrente, e embora esteja perto de uma aoutorizada está esta com outro canal. Estação: can~1 292, 
Getulio Vargas: canal 290 *** 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000188/07 Localidade/U F: Estacao/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESTAÇÃO FM 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 292 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 1/2004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000188/07 Localidade/UF: Estacao/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESTAÇÃO FM 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 292 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

.,14. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeroná,uUca autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando qa instalação propostá atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

)a. Ganho Maxirno O I b. Fabricante: AUAD CORREA - TELETRONIX c. Modelo: PT OdB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: 
MONTE L SISTEMAS DE I b. Modelo: MTFM9a 

COMUNICAÇÃO 
I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0916060312 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Não 

16. Conclusão da Análise 
" • ....,., ••• y,-•••• 

,~~ ,~-

Processo tecnicamente instruído em segunda fase. A entidade encaminhou a documentação referer t~'; "8'~~brl1i3iIC~' : .; . 
'lilt";'.dIO í\~~ : 

técnico na sua totalidade cumprindo com o estabelecido na~e~ do numeral 12 da norma comp ~ft1niW~1.;\~~:",,, 

~-=x:' 
v \"Ir- !; 

." . 1 8 ,,"f::-~16 l 1 
/' ,..,: ~€,\R~Fh\3'~7(~ 

. '(~l'iMj~J~:r' - V 

,- -. .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 099/2011/CGRCIDEOS/SCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.000188/2007, protocolizado em 

22/01/2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária Estação FM, 

município de Estação, Estado do Rio Grande do Sul; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação de Radiodifusão Comunitária Estação FM, inscrita no CNPJ sob o 

número 08.476.668/0001-11, no Estado do Rio Grande do Sul, com sede na Avenida Lido 

Tagliari, n° 217, sala 4, bairro: Santo Antônio, no município de Estação, dirigiu-se ao Senhor 

) Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 17/12/2007, subscrito 

por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radjodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 05/12/2007, 

com prazo final em 03/03/2008, que contempla a localidade onde pret t;r~-in~~~la!o .. se.u '" 
...... . p" (,Ui.. .... -c"" 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

I 
3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distân ia de '4lJIdti0erlhb as )' 

interessada~ nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra e tidade --:-~~~et.o de . 

exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou s sóliCifação' 
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para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e arquivado. Os 

motivos do arquivamento, bem como a indicação da relação constando o respectivo nome e 

processo, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação dos Amigos do Bairro Santana - Processo nO 53000.003017/2008, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Critério da Representatividade, conforme o art. 

9, §5° da Lei 9.612/1998, comunicado à entidade por meio do ofício n.o 845, datado de 

06/03/2009, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, 

frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para 

reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve 

manifestação da entidade. 

Segue abaixo tabela das entidades envolvidas na aplicação do critério da 

representatividade: 

N° do Processo Entidade Soma das 
Manifestações de 

apoio comprovadas 
53000.000188/2007 Associação de Radiodifusão Comunitária Estação FM 205 

53000.003017/2008 Associação dos Amigos do Bairro Santana 174 

11 - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do pres~nte processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nQ 01/2004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Av. 

Lido Tagliari, n° 217, Sala 04, no município de Estação, Estado do Rio Grande do Sul, de 

coordenadas geográficas em 27° 54' 54"S de latitude e 52° 15' 07"W de longitude. 

A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 
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indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 168~ 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Diante do interesse no acordo entre as entidade que se habilitaram mediante os processos 

n° 53000.000188/2007 e 53000.003017/2008 e em observância ao disposto nos subitens 10.2 e 

10.3 e alíneas da Norma Complementar n° 0112004, foi encaminhado oficio para que se 

estabelecesse uma associação entre as mesmas, ocorre que, frente ao silêncio das entidades e 

considerando o decurso do prazo concedido, utilizou-se o critério de seleção apontado no 

subitem 10.3 alínea "b" da Norma Complementar nO 01/2004, do qual constatou-se que a 

requerente conta com maior número de manifestações em apoio que a sua concorrente, em 

decorrência de tal fato a Entidade foi selecionada. Considerando sua seleção, bem como a 

documentação por ela encaminhada, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "d", "e", 

"h", "i" e "j" da Norma Complementar n° 0112004, comprovação de necessária alteração . . 
estatutária; ata de eleição da Diretoria (considerando o término do mandato dos dirigentes), cópia 

do CNPJ retificado da requerente, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 

confOlmidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 73 a 149). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

fls 152, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de Instalação 

Comunitária estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 

0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 

na folha 170. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo ~.<:>aX!~l).' c0t11.~ 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

o ~ 1 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos ~ais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 168, dos autos, corresponde ao qu ~~:.~.:.~. 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
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dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar nO 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

111 Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

111 declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

In - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução' dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de RadiodifUsão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: Associação de Radiodifusão Comunitária Estação FM; 

111 quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Edson Zelmar Borsatti Presidente 

Marlo Antônio Aniceto de Mello Diretor Administrativo 

Adacir Comun Diretor de Operações 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Av. Lido Tagliari, n° 217, Sala 04, município de Estação, Estado do Rio Grande do 

Sul; 
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111 coordenadas geográficas: 

270 54' 54"S de latitude e 520 15' Q7"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica',' - fls. 168 e 169 bem como "Formulário 
'I',.: }:, 

de Informações Técnicas" - fi. 152 e que se reterem à localização da estação. 

Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Comunitária. 

2011. 

~<wWl5-tmtí~9ItJbYe!o_~&Wca 
~Ir~,*ro - M;,lr.: 1551653 

SSCEJRAOCOM 

Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, 0&5 de Ync~ 

QWvP~ .. 
SIBELA LEANDRA PORTEL~A MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

de 2011. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

de 2011. 

Coordenador-Geral de R!ldiodifusão Comunitária 

De acordo.À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 026 de YY) w' :~J;~::I;:~l.~;~~II~~~,!,;",':~ 
{ CONFFHF ," 

DERMEV AL DA bV-A' JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Elet 'j]i~ 
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AproVo o Relatório nº 099/2011/CGRC/DEOS/SCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica 
para exame e parecer. 

Brasília, O,,~ de ~ de 2011. 

_""".LuNS DE ALBUQUERQUE NETO 
erviços de Comunicação Eletrônica 

Relatório Final- Processo n° 53000.000188/2007 - Local: Estação, UF: RS Página 6 de 7 



) 

) 

~F~, i 1y \ 
,~:<f...J 

RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃ~§>" 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ~--

MUNICÍPIO: Estação IUF:RS 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação de Radiodifusão Comunitária Estação FM 

N° DO PROCESSO: 53000.000188/2007 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação dos Amigos do Bairro Santana 
N° DO PROCESSO: 53000.003017/2008 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/01/2004 

Brasília, 24 de'maio de 2011. 

Responsável: 
Pedro Luís Barreto Mjtfuila Rocha/Siape: 1787956. 

"4'1; ~ \~Q 

f 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
GELSON ANTONIO DE OLIVEIRA 
Associação dos Amigos do Bairro Santana 
Avenida Santana, n° 26 
99930-000/Estação/RS 

I' . 

Brasília, Oç; de março de 2009. 

( ) Assunto: Indeferimento do processo 
í" -' 

I 
'\ 

fi 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000;OQ3017/2008-41, na localidade de 
Estação - RS, no qual essa Entidade requer autorização para tixecução do Serviço ,de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: . 

Ocorre que, diante do silêncio das interessadas relativamente a possibilidade de concretização 
do acordo proposto, considerando que o prazo para tal manifestação se esgotou e em respeito ao que 
dispõe o subitem 10.3, alínea "b" da Norma Complementar 01/2004, foi aplicado o critério da 
Representatividade, o qual consistiu na seleção da entidade que havia apresentado a maior pontuação 
ponderada de manifestações de apoio, sendo selecionada a Associação de Radiodifusão Comunitária 
EstaçãoFM. 

Desta forma e considerando a seleção de entidade concorrente, esta requerente terá o seu 
processo arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se-encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos sttbiteris 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido, esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. . 

Atenciosamente, 

'1'/' /'/ 

~' 

ZILDA BEATRIZ S. E C 'OS ABRE 
- Secretária de Serviço. oe Comunicação El~nica 

/ .' 

- DOS/SSCEIMC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

- - - -~~. - ...... ! _.-

N( 

Of n0845/2009/ADCOMIDOS/SSCE-MC 
) N° Proc:53000.003017/2008-41 

E-. GELSON ANTONIO DE OLIVEIRA 

Cf 

Assoe. DOS AMIGOS DO BAIRRO SANT ANA 
AV. SANTANA 26 
99930-000 EST AçAOIRS 

DECLARAÇAo DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇAQ) I DISCRIMINACION . 

ECEBEDOR I SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

. -~--"'ATAIRE 
~~T,~AI-R-E--------------------~ 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

DEMS 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATION 

3Q;0J0C} 

,,:REÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203,0 FC0463 116 114 x 186 mm 

AGO ~O 1 



I 
I' 
I 

'-' 

RO 6 5 O 8 822 O 8 BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LIVRAIS L 

~==\=~~~~~ 2&;0,)/0"1 0!J 03 / S!L ~-.J--i<i 
L : 2{J h 16: 20. h h 



) 

) 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 634/2011/CAO/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.000188/2007-37 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária Estação FM. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Estação, Estado do Rio Grande do Sul. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Estação, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

2. O Aviso de Habilitação nº 06/2007 concernente à localidade em 
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 05 de dezembro de 2007, 
sendo o prazo final para a entregado requerimento e documentos exigidos 
legalmente o dia 11 de outubro de 1999. De acordo com o' protocolo de fI. 06 o 
requerimento da entidade é tempestivo, pois protocolado dentro do prazo legal. 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quandQ não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do MinistfirJo, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: ,~:u :llj:~. 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos co tlí,iÍt;tr/!iiO-til.' 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebra ~)NFEREi 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou d cidir a 
dispensa, de licitação n. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco /IR" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do Parecer nQ 634/2011/CAO/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

4. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 2216-37/2001. 

5. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

6. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade' carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. l39/144). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos ( fi. l32). 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ 1/2004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. r" .. __ 

lI. . ~Iém da reque.renNte, tambén: concorreu .à prestação do servk~!'1;8~;i~~ f~I,1 
referida localidade a Assoclaçao dos Amigos do Bairro Santana (Proce sf.bN~$'~t '/)' 
53000.003017/2008); que teve seu processo arquivado, conforme o expo to nd . lIA 
item 3 alínea "a" constante do Relatório n° 99/2011/CGRC/DEOS/SCE/M (fls. 

, Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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Continuação do Parecer nº 634/2011/CAO/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

171/173), sendo informado também neste Relatório, que a entidade foi 
devidamente oficiada do arquivamento, através do Ofício nº 845 de 06 de março de 
2009. 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se atesta no Relatório n° 
99/2011/CGRC/DEOS/SCE/MC (fls. 171/173). 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nQ 

1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

15. Ainda foram carreadas aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada 
no sistema de fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de 
imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão 
clandestina, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a 
prestação do serviç, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica (fls. 139/144). 

IV - DA CONCLUSÃO 

16. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com alegislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6Q

, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

17. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

18. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

19. ubmeter à consideração superior. 

Brasília, 17 de junho de 2011 . 

. Esplanada dos Ministérios, Bloco" "- sal 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO NQ 887/2011/RZLJGAB/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO nQ 53000.000188/2007-37 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Estação, Estado do Rio Grande do Sul. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o PARECER NQ 634/2011/CAO/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, da 
lavra do Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em prosseguimento. 

Bra " , jJ de Jv)k de 2011. 

D AGO lU 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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PORTARIA NQ 320 DE 1 º DE AGOSTO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e mi. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 
53000.000188/2007, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária Estação 
FM, com sede na Avenida Lido Tagliari, n° 217, baino: Santo Antonio, Município de Estação 
Estado do Rio Grande do Sul, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e nonnas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema inadiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 27°54'54"S e longitude em 52°15'07"Vv, 
utilizando a freqüência de 1 06,3 MHz. 

Ali. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais ,após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 32. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~ ~S-f 
PAULO BERNARDO SíL~ 

Ministro de Estado das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

CO"'; 
,-,.....' 10 /) ~ 
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Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 320, de 01/08/2011, no Diário Oficial 
da União de 04/08/2011, que autoriza a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA ESTAÇÃO FM a executar o serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de Estação / RS, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o processo .no 53000.000188/07, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para 
posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

B 

Brasília~ 10 de agosto de 2011. 

llruna 'Pttclieco {ionça(ves áe :JIle(ÚiroJ 
$lapa o,c 1185956 

Agente Administrativo 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

BPGM/CGRC 

Brasília,·1 de agosto de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



---- -~------ ---~------
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De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

BPGM/53000.000 188/07 /CGRC 

Brasília, 1 de agosto de 2011. 

SffiELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

2 de2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº 51 /20111GM-MC 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de 'Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília,13 de setembro de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00645 2011 /' 
- 53000.013731/2010 

MC 00646 2011 / 
- 53000.013422/2019 

MC 00647 2011 / 
- 53000.048644/2006 

MC 00648 2011 ./ 
- 53000.029489/2009 

MC 00649 2011 ./ 
- 53000.000188/2007 

MC 00650 2011 ./ 
- 53000.061345/2006 53000.007807/2006 

MC 006512011 /' 
- 53770.027467/2009 

MC 00652 2011 /' 
- 53000.055027/2009 

MC 00653 2011 ./ 
- 53830.000645/2001 

MC 00654 2011 / 
- 53000.038088/2009 

2 volumes 
,/,/ 

// /7' 
,. / 

Atenciosamente, 

J~ 
OFATOSNORMATIVOS8 t" 

EDRO DE ALCÂNfA DUTRA 
" Coordenador-G aI 

I , .' 

/ 
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